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8 - Doença ou lesao proexisteñte (DLP): doençcz ou IesOo do quol o BENEFICIARIO 
ou seu representanto legal saibo ser portodor ou sofredor no momento do contrataçào 
ou do odesdo ao piano privado do ossistência a soáde. 

9- Emergência: como tal definidos,os casos quo implicorern risco irnediuto de morte 
ou de lesoes irreparéveis Para o BENEFICIARIO, caracterizados em declaraçäo 

do medico ussistente. 

10- Equipo de Sa'do: Ver item 13 "Porto de Entrodo dos Serviços". 

11- Franquic: mecanismo do regulacoo financeira que consiste no estabelocimonto 

do valor ate o qual a CONTRATADA nOo tern rosponsabilidade do roembolso, nem 
de pagamento do assisténcia a redo credenciado ou referonciadu. A franqulo é poga 
polo BENEFICIARIO diretarnente ao prestador do rode credonciado ou referenciada 

no ato do utilizaçôo do serviço. 

12- lnseminação artificial: Técnica de roproduçao ossistida que inciui a manipulação 
de oócitos e esperrnatozbidos paraalcanccir a fortilizaçao, par meio de injecOes 
de espermatozoides intracitoplasrnáticas, tronsforência intrafalopiana do garneta, 
doaçôo de oócitos, induçdo do ovulaçäo, concepçào póstuma, recuperacdo espermOtica 
ou transforéncia introtubória do zigoto, entre outras técnicas. 

13- Porto do Entrada dos Serviços, Equipo de Swde ou Urtidade do Atençâo Primdria 

o SaUde: Unidades, pertoncentes a rode credenciada do piano contratado e compostas 
par médicos enfermeiros, técnicos do enformagem e dernais profissionais desoüde. 
Essa equipe muitidisciplinar ndo sornente poderó realizar avalioçôo prévia, como 
também fornecor as primeiras orientoçöes aos BENEFICIARIOS, realizar consultas 
medicas edo enfermagern, fazer o planejornento do todo ii cuidado medico apropriado, 

incluindo o planejomonto dos diferontes retornos o 0 ogendarnento dos exarnes 

e dornais cuidodos quo forem corisiderados necossOrios, além de dor co BENEFICIARIO 
todas as orientaçOes do saQde. Após avaliacOo técnica, se necessário, a Equipe de 
Saude poderó encaminhar 0 BENEFICIARIO a outros espocialistas pertencentes a redo 

crodenciado ou poderô fazer solicitaçöos do exames edo procedirnentos complementares. 

14 - Programas Espociais do Atondimento 0 Direcionamento (PEA): Prograrna quo 
tern o objetivo do estirnular a criacäo de umci relaçdo sóiido entre BENEFICIARIOS 

e sua respectiva Equipe do Sacide, de monoira a formar ontro eles urn vinculo 
de suporte o corifiança. Nosse sentido, a CONTRATADA disponibiliza aos BENEFICIARIOS 
Os Unidades de Atendimento quo funcionam como Porto do Entrada dos Serviços. 

denominodas "Unidade de AtençOo Prirnário a SaUde". 

15 - Reajusto: qualquor variaçOo positiva no contraprostacOO pecuniOria, inclusive 
aquela decorronto do revisOo ou reoquilIbrio oconôn,ico-financeiro no cartoira 

em funçOo do varioçöo dos custos medico-hospitalares ocorrida no perodo de urn ano 
ou decorrente do deslocarnento do BENEFICIARIC de uma faixa etório Para outra. 
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16 - Rede crecienciada: conjunto de estabelecirnentos de saüde, iricluindo 
equipomentos e recursos hurnanos, prOprios oti contratados, indicados peia CONTRATADA 
parc oferecer cuidado 005 BENEFICIARIOS em todos as nIveis de atençdo a saüde, 
considerando acOes de prornocão, prevencdo, diagnóstico, tratamento e reabilitação. 
A Jisto de todos as prestadores - medicos, clinicas, Iaboratórios e hospitals - corn 

as serviços de especialidades e de acordo corn o piano estaró disponIvel no endereço 
eletrônico do CONTRATADA. 

17- Reernbolso: mecanismo de reguiacdo que permite 0 ressarcirnento de despesas 
assistenclais realizadus polo BENEFICIARJO junto a prestadores de serviços 
ndo pertencentes a rede credenciodo ou referencioda ao piano, nos termos do disposto 
neste Contrato. 

18 - Ressarcimento: restituição dos despesas assistenciais realizadas pelo 

BENEFICIARIOJunto a prestador de serviços nOo credenciodo em razão de otendirnentos 
de urgência ou emergéncia comprovada quondo ndo for possIvel a utilizoção 

dos serviços próprios, controtados, credenciados ou referenciados pelo CONTRATADA, 
em conformidade corn o ortigo 12, VI, do Lei n° 9.656/1998. 

19- Rol: refere-se Qo Rol de Procedirnentose Eventos em Saüde editado polo Agência 
Nacional de Suüde Suplernentar (ANS) vigente a época do contratação e suas 
atuoiizaçôes, bern corno as suas Diretrizes de UtilizaçOo ("DUT"), Diretrizes Cilnicas 
e Protocolos do UtilizoçOo. Para fins deste Contrato. 0 Rol compreende a cobertura 
minima quo dove ser garantida polo CONTRATADA, de acordo corn a segrnentaçdo 
do piano. A responsabilidade polo otualização do Rol é do Agenda Nacional de SoUde 
Suplementar (ANS) e a listh complete deprocedimentos conternplados par ole etá 
disponivel no site: www.ans.gov.br . 

20 - Tabela Amil do Reembolso: tabelci quo contém a reloçâo dos procedimentos 
médico-hospitalcires quo serviró do base Para o cálcuo do reemboiso de despesos 
rnédico-hospitaiares realizadas pelo BeneficiOiro quando do acesso a Iivre escolha 
de prestadores, paro pianos que preveem essa modalidode. Esta reiaçdo poderé ser 
atualizada corn inciusôes ou exciusOes de procedimentos, sempre em conformidode 
com 0 Rol. A Tabela está disponivel a todos as segurados no endereço de acordo corn 
a segmentacão do piano e tcirnbém registrada no side do CONTRATADA. 

21- Tratamento clinico ou cirUrgico experimentais: São experimentois aqueles assim 

considerados pelo Conseiho Federal de Medicine: as tratarnentos quo empregam 
rnedicarnentos, produtos parc a saáde ou técnicos nao registradas/ndo reguicrizadas 
no pals e oqueles cujas indicaçOes nOo constern do bula/manual registrado no Agenda 
Nacionci de Vigiiância SanitOrio - Anvisa. 

22 - Urgéncia: assim entendidos as casos resuitantes do acidentes pessoais ou 
de complicacoes no processo gestacional. - 



DADOS GERMS DO CONTRATO 

I. QUALIFIcAcAO DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

1.1- A AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A., empreso classificado corno 

Medicina de Grupo, registrada no Agenda Nocional de SaUde Supiementar (ANS) sob 

o n° 32.630-5, doravante é denominado CONTRATADA e encontra-se qualificada 

no Quadro Resurno, quo é porte integronte deste Contrato. 

1.2 - A CONTRATANTE é a pessoa juridica identificada e quaiificada no Quodro Resumo 

o que mantém, no qualidade de BENEFICIARIOS, a populacoo quo corn eia possui 

vmnculo empregaticio ou estatutário. 

H. OBJETO DO CONTRATO 

1.3 - 0 presente Contrato tern par objeto a cobertura de custos de despesas medicos 

o hospitalares reaiizadas p01 canto e ordem do BENEEICIARIO exciusivomente 

no rede credenciada ou o reemboiso, desde que nos iimites de cobertura previstos 

neste instrumento e no Rol. 

1.3.1 - Os pianos quo estiverern indicados no Quadro Resumo corno sujeitos 

aos Progrczrnas Especlais do Atendirnento e Direcionamento ("PEA") tarnbérn teräo 

par objeto seguir as diretrizes do Prograrna, nos terrnos do clóusula que trota 

dos Mecanismos de Regulacdo - Gerencicimento de Açäes do Satde. 

Ill. NOME COMERCIAL E NCJMERO DE REGISTRO DO PIANO NA ANS 

1.4 - 0 name cornerciai e nümero de registro do Piano no ANS encontram-se descritos 

no Quadro Resumo, quo é porte iritegrante deste Contrato. 

1.4.1 - A escoiha do piano será feita exciusivarnente a partir daquelos 

comercializodos no regiOo do atuaçöo correspondente 00 endereço 

do CONTRATANTE, conformE indicado no Quadro Reurno, que é porte 

integrante deste Contrato. 

IV. TWO DE CONTRATAcAO 

1.5 -0 tipo do contrataçOo o piano é coietivo ompresarial, corn oforta de cobertura 

de assisténcia medico e hospitalar aos BENEFICIARIOS definidos no Clôusuias que 

trata dos Condiçoes do Adrnissibilidade. 



V. SEGMENTAçAO ASSISTENCIAL DO PIANO 

1.6 - A segmentoção assistencai do plane é oquela indicoda no Quadro Resume, 

que é parts integronte deste Controto. 

vi. AREA GEOGRAFICA DE ABRANGENCIA DO PIANO DE SAUDE 

1.7 - As coberturas previstas neste Contràto a em seus everituais anexos serdo 

prestadas no Area Geogrófica especificada para o piano, conforme indicado 

no Quadro Resurno, que é porte integrante deste Contrato. 

vii. ARFA DE ATUAcAO DO PIANO DE SAUDE 

18 —A órea de atuaçOo do piano ê aqueia indicada no Quadro Resumo, que é pate 
integrante deste Coritrato. 

VIII. PADRAC DEACOMODAcAO 

1.9— Em caso do internaçâo hospitalor, o BENEEICIARIO terá direito a cobertura corn 
ocomodaçào em quarto coIetvo (enfermada) ou privativo (quarto Cu aportomento), 

conforme descrito no Quadra Resumo, gus é porte integrante deste Contrato. 

1.9.1 - Em caso tie indisponibilidacie de leito hospftalar nos estabelecimentos 

credenciados pelo piano, seró garantido ao BENEFJCIARIO acesso a acomoclaçOo 

em nivel superior sem onus adicional. 

1.9.2 - 0 BENEFICIARIO que optar por internaçäo hospitalar em acomodoçôo 

superior a do seu piano, ressatvado a hipótese prevsta no item anterior, ficard 

direta e unicamente responsôvel pelas despesas complementares relatives 

oos seMços medicos e hospitolares (diferenca de padräo de acornodaçôo 

e honorarios medicos). 

1.9.3 - As despesas a que faz referenda a item anterior serào pagas pelo 

BENEFICIARIO diretamente ao prestador de servico/hospital e/oi.i di equipe 

médlca assistente. 

IX. FORMAcAO DE PREO CONTRATO 

1.10— A forrnocöo de preço do piano é aquela inclicada no Quadro Resumo, que é porte 

fritegrante deste Contrcito e suas regros estào indicadas no Ciáusuia 'FormaçOo de Preço 
e CoritraprestaçOo". 
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X- SERVIOS E COBERT!JRAS ADICIONAIS 

1.11 - Os serviços e coberturas contratuais estdo previstos em clóusuia própria - 

coberturas e Procedirnentos Garantidos - t ao passo que as serviços e coberturas 

adicionais, quando contratados, estarôo descritos em Anexo especifico. 

2 ( Cidusulo Segundo 

ATRIBUTOS DO CONTRATO 

2.1-0 presente Contrato estabelece a prestaçâo continuada de serviços ou a cobertura 

de custos assistenciais no forma de piano privado de assisténcia a saCide previsto 
no inciso I. do art. 10  do Lei n° 9.656/98 e visa a assisténcia médica hospitalar, 

corn a cobertura de todqs as doenças do Classificacäo Estatistica Intenacionat 

de Doenças e Problemas Relacionados corn a Sa6de, do Organizaçdo Mundial do Saüde 

edo Rol. Os serviços seräo prestados aos BENEFICIARIOS par terceiros, de acordo corn 

a area geográfica de abrangência, a rede credenciada do piano contratado, 

as parômetros estabelecidos pete Iegislaçdo vigente e as dernais condiçOes, exclusöes 

e hmites definidos neste Contrato. 

2.2 - Este Contrato tern a natureza de contrato aleatório, de adesäo e bilateral, 

gerando, portanto, direitos e obrigacaes parc ambas as partes, nas formas previstas 
no Código Civil, no Código de Defesa do Consurnidor e no Let no 9.656/98. Desse modo, 

o BENEFICIARIC tern ciência de que a CONTRATADA nôo está obrigcida a oferecer 

cobertura no hipótese de o procedimento solicitado näo constar no Rot, neste 

Contrato ou ern seus eventuais anexos. 

coNDIcôEs DE ADMISSAC 

3.1— Na data de inicio do vigência deste Contrato, a CONTRATANTE deverá incluir, 
no minima, 100 (cern) BENEFICIARIOS, entre titulares e dependentes, sendo essa 

quantidade minima condição para inicio e manutençäo do contrato. 

3.1.1 - Caso a CONTRATANTE realize a opcdo pela contrataçôO de 

pianos pertencentes a outras iinhas de produtos oferecidas pete 

CONTRATADA e desde que 0 requeira, a contabilizacäo do námero minima 

de BENEFICIARICS poderó ser realizada conjuntamente, considerando o 

nQmero total de BENEFICIARIOS inciuldos em todos as pianos contratados. I  

A 	
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3.2 - Poderao ser admitidos coma BENEF!CIARIO titular as pessoas fisicos que 

mantenharn corn a COt4TRATANTE r&açâo empregoticia cu estotutório devidamente 

cornprovado, podendo tal vinculo obronger: 

(I) as sócios do CONTRATANTE; 

(ii) as administradores do CONTRATANTE; 

(UI) as demitidos ou exonerados sernjusta cause ou aposentados que tenhm 

sido vnculados ontedormente a CONTRATANTE, ressa!vczdo a disposto 
nos coputs dos artigos 30 e 31 do Lei n° 9.656; 

(iv) os agentes politicos; 

(v) as trabaihadores temporórios; 

(vi) as estagiórios e as rnenores aprendizes. 

33— Poderäo 5cr admitidos como BENEFICIARIO dependente as seguintes pessocis fisiccas 

que possuarn comprovado grou de porentesco em rekiçao co BENEFICIARIO titular: 

(I) esposa(o) ou companheira(o), condiçào comprovadu mediante 

a apresentaçäo de certidào de casamento ou de Escritura PCjblico de Uniao 

Estável, conforme 0 caso; 

(ii) filhos(os) softeiros(as), naturals ou adotivos do BENEFICIARIO titular,  
enteados, pessoas de quem 0 BENEFICIARIO titular possuc guarda 
provisOria ou definitive C OS tutetados peki BENEFICIARIO titular, no forma 

do lei, desde que possuarn ath 24 (vinte e quotro) anos competos; 

(iii) flihos inválidos do BENEFICIARIO titular, assim declarados no Imposto 

de Renda apresentado a Receita Federal do Brash. 

3.3.1 - Em caso de pedido feito pelo BENEPICIARIO titular parc a inclusâo 

de fllho(s) natural(is) nasciclo(s) sob vigéricia do presente Contrato ou de 

fliho(s) odotivo(s) menor(es) de 12 (doze) orios, serâo aproveitados as rnesmos 

perlodos de carêncio jd cumpridos pelo BENEFICIARIO titular, desde que 

a inciusoc ocorra em ath 30 (trinta) dias do noscimento ou adocOo, 

respectivomente, devendo o BENEFICIAmO apresentar a respective 
documentaçäo comprobatôrio do 8ENEFICIARIO dependente e responder 

pelo respective acréscimo no contraprestciçöo pecuniOria. 

JUR I 	 t 
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3.3.2 - Caso o pedido de inclusdo mencionado no item anterior seja feito 

pelo BENEFICLARIO titular após decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, a inclusôo 

do BENEFICIARIO dependente ocorreré corn a exigéncia do cumprimento 

dos prows de carência dispostos neste Contrato, conforme prevista 

no clôusuia prOpria - Carencias. 

3.4 - Serôo considerados BENEFICIARIOS deste Contrato todos aqueles que: 

(I) sejam cornprovadarnente elegiveis nos termos dos itens anteriores; (it) tenham 

sido expressarnente nomeados pela CONTRATANTE e codastrados pelci CONTRATADA, 

de acordo corn as normas estabelecidas neste Contrato; (iii) tenham sido hubilitadas 

como tat peta CONTRATANTE no rnomento do implantacOo do Contrato ou venharn 

a ser incluidos posteriormente pela CONTRATADA. 

3.4.1 - Nenhurna indicaçOo de BENEFICIARIO deperidente teré valor Se nöo 

tiver sido feita mediante declaração escrita do BENEFICIARIO titular, enviada 

a CONTRATANTE e ratificada pela CONTRATADA, no forma prevista no seçäo 

Movimentaçôo Cadastral. 

3.4.2 - Sem prejuizo dos declaraçOes feitas peta CONTRATANTE e/ou pelos 

BENEFICIARIOS, as quais devem observar a boa-fe objetiva, a CONTRATADA 
poderá exigir, a quaiquer tempo: (I) documentos constitutivos do pessoa 

juridica CONTRATANTE; (it) documentos que comprovern o vinculo entre o 

BENEFICIARIO Titular e a CONTRATANTE - sejarn comprovantes de vinculo. 
ernpregaticio, estatutOrio ou qualquer docurnento que demonstre a existéncia 

de urn dos vinculos indicados no item 3.2 deste Contrato, tois corno carteira 

profissionat e/ou CAGED ou cadastro de inscriçöo no EGTS; ou, ainda, 

(iii) documentos que cornprovem 0 grau de parentesco e/ou a relaçào 

de dependência entre a BENEFICIARIO Titular e seus dependentes, tais corno 

certidôo de de nascimento ou sentença de adoçao, entre outros, cabendo 

o CONTRATANTE, em 72 (setenta e duos) horos, enviar 0 CONTRATADA 

as documentos solicitados, sob pena de exclusäo contratuol do BENEFICIARIC 

cujo elegibilidade näo tiver sido cornprovado, sem prejuizo dos penalidades 

controtuais, civets e pencils cabiveis. 

3.5—Corn relaçao aos BENEFICIARIOS vigoram, ainda, as seguintes disposicöes: 

3.5.1 - Quando referidos em conjunto, tanto as BENEFICIARIOS titulares quanta as 

BENEFICIARIOS dependentes serdo denorninados, simplesmente, BENEFICIARIOS. 

3.5.2 - A adrnissao do BENEFICIARIO dependente depende do participacOo 

do BENEFICIARIO titular no piano. 

IPI 
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MOVIHENTAcAO CADASTRAL 

3.6 - As inclusôes ou exclusôes cadastrais do BENEFICIARIOS obedeceräo ao previsto 
neste Contrato quanta Os regras, critérios e condçOes de elegibilidade e, quanta 

aos prazos, 00 periodo de movimerttaçOo cadastral indicaclo no Quadra Resurno, 

deverâo ser obedecidas, pela CONTRATANTE e seus BENEFICIARIOS, as seguintes regras: 

3.6.1 - Qucindo do cadastramento dos BENEFIC)AR}OS, a CONTRATANTE deveré 

iridicor: (I) as names e a clossificaçöo destes como titulares cu dependentes; 

(ii) a data de nascimento; e (iii) trotando-se de BENEFICJARIO dependents, 

o grau de parentesco deste parc corn o BENEFICIARIG titular. 

3.6.2 - As inclusães e exdusöes cadastrois deverôo ser informados pelci 

CONTRATANTE 0 CONTRATADA no prazo de ate 30 (trinta) dias contados do 

demissäo/admissao ou do so)icitaçôo de inc!usOo/exclusào do BENEFICIARIO 

dependente feita pelo RENEFICIARIG titular, decorrentes do casamento, 

constituiçôo de uniOo estOvel, nascimento, adoçOo ou ONto. 

3.6.3 - Mao serdo permitidas nclusöes do BENEFICIARIOS quo näo tiverern 

comprovado o vinculo corn a CONTRATANTE, a qual é responsdvel 

pela verificaçäo dos condiçbes de admissibilidode do BENEFICIARIO e polo envio 

do docurnentaçOo correspondents, sern a qua! a CONTRATADA nOo poderá 

proceder a rnovimentaçOo cadastral. 

3.6.4 - Coso a CONTRATANTE rtôo observe o dover de apuror 0 preenchirnento, 
polo BENEFICiARIO, dos condiçöes de adrnissibifldode, a CONTRATADA reserva-se 

a clireito do, a quaSquer tempo, excluir este BENEFICIARIO do piano, sem prejuizo: 
(I) do responsabi)izaçOo do CONTRATANTE pelas perdas e danos decorrentes 

dessa inclusdo indevida; (ii) do aplicacOo dos penalidades contratuals, civeis 

e pencils cabiveis e (iii) do dover do CONTRATANTE do ressarcir a CONTRATADA 

pelas despesas decorrentes do descurnprimento desta obrigocóo e eventuals 

uti!izaçôes par porte do BENEFICIARIO. 

3.7 - As exclusbes cadastrais poderdo ser requeridas pe)ci CONTRATANTE cu polo 

prOprio RENEFICIARIO, nos hipOteses estabelecidas no cláusulo que troth 

dog Condiçoes do Perda do Qualidade do BENEFICIARIO. 0 onus decorrente 

de utilizaçdo indevida do sistema par BENEFICIARIO exciuldo do Contrato é do 
CONTRATANTE, ficondo a CONTRATADA autorizada, desdo logo, a efetuar a cobrança 
dos custos gercidos par essa utilitaçào. 

r' 
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3.7.1 - No caso de inclusäoou exclusäo de novas BENEFICIARIOS, titulQres 

ou dependentes, a cobrança referente a essa inclusäo, seja a titulo do preço 

preestabelecido, seja a titulo do Taxa de Administraçôo, serO realizadci 

no sisterna de forma pro rota e seth cobrada, no fatura subsequente, urn valor 

proporcional aos dias de coberturo do rnês do inclusao/exctusdo. 

3.8- Para fins de movimentaçäo cadastral eletrônica, a CONTRATADA disponibilizarO 

o CONTRATANTE senha de uso pessoal e intransferIvel, que permitirá o acesso 

o sistema próprio do CONTRATADA, ficando o usuório vinculado a referidci senha 

responsóvel par todas as movimentaçöes realizodas, bern como pelo uso adequado 

do sistema. 

3.8.1 - A movirnentaçäo cadastral poderO, ainda, ser feita rnediante envio 
de documentaçäo relativa a BENEFICIARIO par portador indicado pela 

CONTRATANTE, ficando esta responsável pela inforrnaçôo e pela entrega 

do respectivo comprovante, em pope!, arquivo, e-mail ou qualquer outro rneio 

quo dernonstre a veracidade do solicitaçôo. 

3.9 - A CONTRATADA sera coricedido 0 prazo de 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento do Proposta de AdesOo ou do solicitaçäo de inclusäo de BENEFICIARIOS 

onviada peta CONTRATANTE, Para avaliar o pedido (propostafsolicitacöo  de inclusöo). 

Serd considerada como data do inc!usOo aquela indicada no proposta/solicitacäo 

de inclusoo feito pelo BENEFICIARIO. 

3.10 -ACONTRATADA fornecerO 005 BENEFICIARIOS incluidos no Contrato identificaçOo 

especifica, ainda que par meio exciusivamente digital, que as habilitaré ao uso 

dos beneficios previstos no piano. Assegura-se 0 CONTRATADA a faculdade 

do cobrar pela segunda via desso identificoçdo especivida, a seu exclusivo critério. 

3.11- No caso de extincOo autornática do Contrato ou no caso de se encontrar-se 

o Contrato no decurso doprazo do denüncia prévia de extinçOo, nôo será permitida 

nenhuma movimentação cadastral ate seu efetivo cancelamento. 



COBERT!JRAS E PROCEDIMENTOS GARANTIDOS 

4.1-A cobertura seth assegurada independentemente do local do brigem do evento 

e se daró nos limites e de acordo corn as coracterIsticas do piano contratado, 

de acordo corn o indicado no Quadro Resumo, observando-se, dentre outros, a Orea 

de abrongêncici e as disposicôes previstas no Role no presente instrurnento. 

4.1.1 - SerOo garantidos as coberturos assistenciais dos eventos 

e procodimentos que necessitem de onestesia, corn ou sem a participaçdo 

de profissional medico onestesiologista, caso hajo indicoçôo clInica. Coso 

o piano indicado no Quadra Resumo preveja a garontia do cobertura 

de anestesiologista medionte reernbolso, este serO reolizado nos limites 

do Tabela Amil do Reembolso do piano contratado. 

4.1.2 - As Coberturos e/ou Serviços Adicionais, quando contratados, estarâo 

incluidas no Anexo - Coberturas Adicionais, que, rnencionado no Quadra 

Resumo, forâ porte integrante do presente Contrato. 

I. Procedimentos cobertos em regime ambulatorial 

4.2 - Este Contrato contempla a cobertura pora consuftas medicos em nümero 

ilirnitado, em cilnicas bâsicas e especializadas, inclusive obstetricas para pré-natal 

reconhecidas pelo Conseiho Federal de Medicino, born como planejomento familiar, 
ossim definidona Loin 0  12.935/2009 e legisiacäo vigente. 

4.2.1 - Este Contrato nao cternQio càbertura para inseminaçOo artificial, 

conforme disposto no item 5.1.3. 

4.3- Estdo compreendidos par este Contrato, limitados as coberturas do Rol vigente, 
as seguintes procedimentos considerados especlais: 

4.3.1 - Cobertura do consultas médicas em nQmero iiimitado em clinicas básicas 

e especializodas (especialidades medicos), inclusive obstétrico para pré-natal, 

reconhecidos pelo Conseiho Federal do Medicina (CFM). 

4.3.2 - Cobertura do serviços do apoio diognóstico, tratamentos e 

demais procedimentos ambulatorlais, incluindo procedimentos cirUrgicos 

ambulatoriais, solicitodos pelo medico assistente ou cirurgiOo-dentista 

devidamente habilitado, mesmo quondo realizados em ambiente hospitalar, 

desde que nào se caracteñze como internaçào. 
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4.3.3 - Cobertura do medicamentos registrodos/regutarizcidos no Anvisa, 

utilizados nos procedirnentos diagnósticos 0 tercipêuticos conternplodos 

no rol, respeitada a causa do exclusäo contratual nos termos do cláusula 

ExclusOes Controtuals. 

4.3.4 - Cobertura do consultas e sessöes corn nutricionista, fonoaudiólogo, 

terapeuta ocupacional e psicólogo do ocordo corn nümero de sessöes 

estabelecido no Rol, conforme indicaçdo do medico assistente. 

4.3.5 - Cobertura de psicoterapia do acordo corn o námero do sessôes 

estabelecido no Rol, quo poderó ser realizado tanto par psicólogo como par 

medico devidarnente babilitado, conforme iridicaçdo do medico assistente. 

4.3.6 - Cobertura dos procedimentos de reeducaçOo e reabilitaçdo fisica listados 
no Rol, que podern ser realizados tanto par fisiatra coma par fisioterapeuta, 

em nUrnero itimitodo do sessöes par ano 

4.3.7 - Cobertura dos açoes de planejumento familiar, listadas no Rol, para 

segmentacão ambulatorial. 

4.3.8 - Cobertura de atendimonto caracterizado como de urgéncia 

e emergéncia, conforme resolucdo especifica vigente sabre o tema. 

4.3.9 - Cobertura de remoçöo, depois de reatizados as atendirnentos 

classificados coma de urgência ou emergência, quando caracterizada 
polo medico assistonte a falta do recursos oferecidos pela unidade para 

a continuidade do atençäo ao paciento ou pela necessidade de internciçào. 

4.3.10 - Cobertura de hernodidlise e diOlise peritoneal - CAPD. 

4.3.11 - Cobertura de quimioterapia oncológica ambulatorial, entendida 
como aquela baseada no adrninistroçOo do rnedicamentos para tratamento 

do côncer, incluindo rnedicamentos para o controlo de efeitos adversos 

relacionados ao tratcirnento e adjuvantes (medicamentos empregados 

de forma associada aos qtiimioterópicos citostôticos corn a finatidade 

do intensificar seu desempenbo ou do otuar do forma sinérgica ao tratamento) 

que, independentomente do via de administraçäo e do closse terapêuticci, 

necessitem, conforme prescricfio do medico Qssistente, ser adrninistrados 

sob intervençäo ou supervisOo direto do profissionais de saáde dentro 

de estabelecirnento de saUde. 
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4.3.12 - Coberturo de medicomentos antineoplôsicos orals parc usc donilciliar, 

assim come medcanentos para o controle de eteitos adversos e adjuvontes 

de usa dorniciliar rekiciortados ao tratamento antirieop!ósico oral e/ou venoso, 

ressalvada a exciusdo contida no cláusula quo trata dos Exciusoes Contratuals 

para trotamentos experimentais, e observondo-se, preferencia!mente 

as seguintes coracteristicas: 

(i) medicamento genérico: medicamento similar a urn produto do referenda 

ou inovador, quo se pretende ser corn este intercambióvel, gerairriente 

produzido opôs expiracäo ou renQncia do protecâo patentária ou de outros 

direitos do exciusividade, comprovoda suo eficdcio, seguranço e qualidode 

e desigriodo pela IDenominaçao Coinum Brasiteira (DCB) ou, no sua auséncia, 

pela Denominaçdo Corr,um Internacionol (DCI), conforme definiclo pela 

Lei n° 9387, de 10 do fevereiro cM 1999; e 

(ii) medicamento fracionado: aquele fornecido em quantidade distinta 

do embalagem original, conforme hecessidade do paciente e definiçOo 

do órgOo competente, atualmente a cargo do Agenda Nacional do Vigilâricia 
Sanftário - Anvisa. 

4.3.13 - Cobertura dos procedirnentos cM rcidioterapia listados no Rot parc 

a segmentacdo ombulatoriol. 

4.3.14 - Cobertura dos procedimentos de hernodtnamica ambulatorlais 

quo prescindam tie internarbo e tie apoio tie estruturo hospitalor par periodo 

superior a 12 (doze) bores, unidade cM teropia intensiva e unidades sinillares 

e quo estejom descritos no segmento ambutatorial do Rol. 

4.3.15 - Cobertura tie hemoterapia ambulcitorial. 

4.3.16 - Cobertura dos cirurgias oftairnológicas ambulatoricis listaclas no Rot 

II. Serviços complementares tie diagnOsticos e tratamentos 

4.4 -. Estdo compreendidos par este Contrato, lirnitados no piano contratodo, 
as disposiçbes deste instrumento e as hipóteses previstas no Rol vigente. as 
serviços tie apoio diagnOstico, tratarnentos e demais procedimentos ambulatorlais, 

incluindo procedimentos cinirgicos ambulatorieS, solicitodos pelo medico assistente 
Cu cirurgao-dentista devidomente habWtado, desde que nOo se caracterize como 
internaçöo, observando-se: 

4.4.1 - Coberturo para as custos tie consultas e sessôes corn nutricionista, 

fonoaudiólogo, terapeuta ocupacional e psicólogo, de ocordo corn o nCjmero 
de sessâes estabeleciclo no Rol e conforme indicaçâo do medico assistente. 
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4.4.2 - Cobertura de psicoteropia, de acordo corn o nümero de sessoes 

estabelecidas no Rot, que poderO ser realizada tanto par psicOlogo como par 

medico devidamente habilitado, conforme indicaçUo do medico assistente. 

4.4.3 - Cobertura de procedimentos de reeducaçäo e reabilitaçäo fisica listodos 

no Rol, em nümero ilimitado do sessOes par ano, quo poderOo ser realizados 

tanto par fisiatra como par fisioterapeuta. 

4.4.4 - Cobertura para as custos dos procedimentos de hemodinômica 

ambulatoricis quo prescindam do internaçdo e de apolo do estrutura hospitalar 

par periodo superior a 12 (doze) horas, unidade do terapia intensiva e unidades 

sirnilares, e quo estejam descritos no segmento ambulatorial. 

III. Procedimentos cobertos em regime de internaçäo hospitalar 

4.5 - Estôo compreendidos par este Contrato, limitados ao piano contratcido, 

as disposicOes deste instrumento e do Rot e desde quo solicitado polo medico 

assistente, a cobertura para as seguirites serviços hospitalares: 

4.5.1— internaçOes hospitalares, conforme o padrâo do acomodoçoo contratudo 

o scm limites de prazos, valores e quantidades, desde que devidamente 

justificadas através de reiatório medico e consoante a boa prática medico, 
em hospitois e clinicas bósicas e especiauizadas, para procedimentos clinicos 

ou cirOrgicos reconhecidos polo Conseiho Federal do Medicina, incluldos, 
nos pianos cujo segmentacão assistencial contemple obstetricia, 

as procedimentos obstétricos e as do alto cornplexidade relacionados no Rol. 

4.5.2 - internaçbes hospitalores em centro de terapia intensiva ou similar, 

scm limites de prazo, valores e  quantidades, a critérlo do medico assistente, 

desde que devidomente justificodas através de relatório medico e consoante 

a boa prótica médica. 

4.5.3 - Procedimentos cirürgicos bucomaxilofocicis listados no Rol para 

a segmentacäo hospitaiar, incluindo a soiicitaçäo do exames complomentares 

e o fornecimonto de medicanTentos, anestésicos, gases medicinais, transfusöes, 

assisténcia do enfermagem, alimentaçao, Ortoses, próteses e demais materlais 

tigados co ato cirdrgico utilizados durante o periodo de internaçOo hospitalar. 
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4.5.4 - Cobertura do estrutura hospitalar necessária a realizaçdo 

dos procedimentos odontolOgicos passIveis de realizacóo em ambiente 

ambulatoricil mas quo, par irnperativo clmnico, necessitem do internaçOo 

hospitalar, corn equipe tie saUde necessária di cornplexidadedo cow, incluindo 

a coberturo de exomes cornplernentores solicitados polo cirurgiao-dentista 

0 0 fornedmento de medicarnentos, anestésicos, gases rnecflcinais, transfusóes, 

ossistêncio do enfermagern $ atimentoção utilizados duronte 0 periodo 

do internaçbc' hospitalar. 

4.5.5 - Coberturci, limitada exciusivamente as coberturas do Rd, dos seguintes 

procedirnentos considerados especlais, cuja necessidade estejo relacionada 

o continuidode do ossisténcia prestacia em nIvel cM internaçôo hospitalar: 

4.5.6 - HemodiOliso e diOlise peritoneal (CAPU). 

4.5.7 - Quimioterapia oncoiógica ambifiatorial, como definida no Rol, 0 05 

medicomentos para tratamer*to ontineopläsico dorniciliar cM usa oral. 

4.5.8 - Procedimentos roclioterápicos previstos no Rot pora ambas 

as segmentaçôes, ombulutoriol e hospitoar. 

4.5.9—Hernoterapia. 

4.5.10 - Nutriçdo parenteral ou enteral. 

4.5.11 - Procedimentos diagnósticos c terapêuticos em hemodinârnica 

descritos no Rol. 

4.5.12 - EmbolizaçOes listodas no Rot. 

4.5.13 - Rudiologia intervendonista. - 

4.S.14 -  Names pré-anestésicos ou pré-cirárgcos. 

4.5.15 - Procedimentos do reeducaçào e reobiitaçao fisica listodos no Rot. 

4.5.16 - Acompanhamento cinico no pós-operatOrio imedioto, mediato e tardio 

dos pacientes submetidos aos transpiantes Jistados no Rd, exceto a fornecirnento 

do medicaçâo de manutençOo. 

4.5.17 - Internaçôes eIetvas ou programadas sornerite terôo cobertura 

quando autorizadas previamente pela CONTRATADA, nos termos do Resolução 

Normotivo n° 259/11, ou do norma quo eventualmente a substituc. 



4.5.18 - A cobertura de todo e qualquer taxa relacionada ao procedirnento 

medico ocorrerá de acordo corn o piano contratado, incluindo materials 

utilizados (nacionalizados e reconhecidos polo Anvisa). 

4.5.19 - Salvo disposto de modo diverso no Anexo de Coberturas Adicionais 

quando este tiver sido contratado, a CONTRATADA garante a cobertura 

dos despesas relativas ao acompanharito, salvo contraindicaçoo do medico 

ou cirurgiôo-dentista ossistente, nos seguintes casos: 

(I) crianços e adolescentes menores do 18 onos; 

(ii) idosos a partir do 60 nos; 

(iii) pessoas portadoras do deficiencia. 

(iv) pré-parto, parto, pós-parto imediato. 

4.5.19.1 - Compreende-se corno despesas de acompanhante aquelas 

relativas a mesma acomodaçOo dispensada 00 paciente e a rnesrno 

alimentoçöo, quando fornecida pelo hospital e incluIda no canto hospitalar 

do estabelecirnento onde Se encontro o paciente. 

4.5.19.2 - A cobertura dos despesas corn acompanhante duronte 

o pós-porto imediato so dard par 48h, podendo estender-se par ate 

10 dias, quando indicado pelo medico assistente. 

4.5.20- A cobertura de exames complernentares indispensdveis para diagnóstico 

o controle do evoluçOo do doença e elucidaçäo diagnostica constantes 

do Rol, o fornecirnento de rnedicarnentos, anestésicos, gases medicinais, 

transfusöos e sessöes do quimioterapia e radioterapia, conforme prescricão 

do medico assistonte, realizados ou ministrados duranto o periodo do internaçôo. 

4.5.21 - Cobortura dos cusths de honorórios medicos através de utilizaçOo 

de redo credenciada ou através de reembolso, quando o piano contratado 

prever essa modalidode, do acordo corn as termos e as condiçaes do contrato. 

4.5.22 - Cobertura dos serviços gerais do enferrnagern, exceto em corater 

particular. 

4.5.23 - Cobertura parc leitos ospeciais, rnonitores e toda a apareihagem 

e materials indispensáveis ao tratamento. 

4.5.24 - Custeio corn alirnentaçUo especIfica ou normal, fornecida polo hospital, 

ate a alto hospitalar, limitada aos recursos do estabelecimento. 



4.5.25 - Coberturo de cirurgia pléstica reconstrutivo de mama, nos quais 

forem utUizados todos as meios e técnicos necessaries para a tratamehto 

do rnutIaçdo decorrente do utflizoçôo técnco de trotomento do côncer, 
abrangerido, inclusive, a mono coloterah 

4.5.26 - A cirurgio plóstica reporodora terá cobertura contratuol quando 

efetuada, exciusivomente, pare restouraçdo total ou parcial do funçöes 

em órgOos e membros, sejo ern !esOo decorrente de enfermidade, traumatismo 

ou anomalia congénita. 

4.5.27 - As próteses, órteses e seus ocessOrios, nadonolizados e reconhecidos 

pelo órgôo governamental competente (Anvisa) serôo cobertas exciusivamente 

quondo utflizados e necessOrios a reolizaçäo o uto cirUrgico objeto do cobertura, 

observando-se as requisitos previstqs no cláusulo quo troth dos mecunisrnos 

de regulcicâo. 

4.5.28 - A coberturu dos custos dos transpiantes previstos no Rol, bern 

coma dos despesas relatives cos procedirnentos vincu(ados somente seró 

autorizodo no rede credenciodo especifica divulgada polo CONTRATADA pare 

o reallzoçôo do transpantes de ôrgôos. Woo haveró coberturu pow transpatite 
rido previsto no Rol ou realizodo bra do rede credencinda especifica. 

4.5.28.1 - Nos casos cm que tiver sido contrutada, pela CONTRATANTE, 

cobertura paw determinodos tipos de tronspiante, estes estorOo 

descritos e sums regras estarOo dispostas no Anexo - Coberturos 

Adiciortciis, quo, quando indicado no Quadra Resurno, fará porte 

ntegrunte do presente Contrato. 

4.5.28.2 -A cobertura de transpiantes listados no Rot e dos procedimentos 
a eles vinculados inc!ui: 

(i) as despesas assistencioi corn doadores vivos, pré-operotórias 

e durunte a internoçâo parc o transpiante; 

(ii) as medicamentos utiuzados duronte a internação; 

(iii) o ocomponhomento cilnico ern todo a perodo pós-operatôrio, que 
compreende nOo so o pós-operatOrio imedioto (primeiras 24 haros 

cia realizaçOo do cirurgia) e mediato (entre 24 horas e 48 bores 

do realizaçOo do cirurgia), mas também a pós-operatório tardio 

(a partir de 48 horas cia reaiizaçäo cia cirurgia), exceto medicamentos 
de manutençOo; 

(iv) as despesas cam captagOo, trurisporte e preservacäo dos Orgöos, 

no forma de ressarcimento cc SUS. 



4.5.28.3 - Näo estäo cobertas as dospesas roictivas a idontificaçào 

e seleçôo do doadores. 

4.5.28.4 - BENEFICIARIOS candidatos a transpiarite do órgäos 

provoniontes do doador cadóver, conforme legisiacOo especIfica, 

deverUo ester, obrigatoriamente, inscritos em uma dos Centrals 

do Notificcaçdo, Captaçdo e Distribuiçôo de ÔrgUos (CNCDOs) 

e sujeitor-so-ão 00 critérlo do fila Onico do espera ode seieçbo. 

4.5.29 - A cobertura Para a remoçOo do BENEFICIARIO, realizada par serviços 

credenciodos e par rneio de ambulôncia terrestre, DE HOSPITAL PARA OUTRO 

HOSPITAL dentro dos Ilmites do abrangência geogrófica do piano, desde que 
comprovadomente necessária Para fins medicos o após prévia autorizaçäo do 

CONTRATADA. Nôo haverO cobortura parc romoçdo de residéncia ou local de 

trabaiho Para hospital, nem de hospital Para sua residéncia e/ou local do trabaiho. 

4.5.30 - As intornaçöes sob o regime do hospital-dia ou do curta permanência 

dar-se-do de acordo corn a solicitaçOo do medico assistente. 

IV. Procedimentos cobertos em regime de internaçäo bospitalar corn obstetricia 

4.6— Nos pianos de segmentacOo assistencial Referenda, Arnbuiatoriai + Hospitalar 

com ObstetrIcia ou Hospitciar corn Obstotricia, a Beneficiária tore direito a cobortura 

do assistência obstétrica nos hmites do piano escoihido, observando-se, entre outros, 

a area de atuaçôo, a Orea geogrófica de abrangéncia do piano e as hipóteses previstcis 
no Rot para o piano hospitciar, acrescida dos procedimentos relativos ao pre-natal, 

ôs intercorréncias do gravidez, co Porto e ao puerpério, desde quo solicitados 

pelo medico assistente mediante gula de encarninhamento previamente ornitido 

polo CONTRATADA e respeitando as carências estabelecidas neste instrurnento. 

4.7 - Assegura-se ao recém-nascido, filbo natural ou adotivo do BENEFICIARIO bem 

coma àquelo do quern 0 BENEFICIARIC detenha a guarda provisória ou definitivo, 

a cobertura assistencial durante7 as primeiros 30 (trinta) Chas após 0 parto, 

do acordo corn os termos do Contrato. 

4.8 - Assegura-se ao rocem-nascido, fitho natural ou adotivo exclusivamonte 

do BENEFIcIARIO titular, bern como èquele do quem o BENEFICIARIO titular detenha 

a guarda provisória ou definitiva, a inciusäo como BENEFICLARIO dependento no mesmo 

piano do BENEFICIARIO titular, dosde quo a inscriçOo ocorra no prow máxirno do 30 

(trinta) dias do nascimonto, do adoçoo ou do termo do guarda provisória ou definitiva. 
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4.8.1 - Caso: (I) a recém-nascido seja inscrito coma BENEFICIARIC dependente 

do BENEFICIARO titular no prazo do ate 30 (trinta) dias apos a parto e 

(U) o BENEFICIARIO titular, seja ole pal, mOe ou responsóvel legal, tenho 

cumprido a prazo de carência mOxirno de 180 (cento e oltenta) dias, o recérn-

nascido serO isento do cumprmento de carênckis para cobertura assistencial. 

4.8.2 - Caso: (i) o recém-nascido seja inscrito corn BENEFICIARIC dependente 

do 8ENEFICIARIO titular no prazo de ate 30 (trinta) Was após 0 parto, mas 

(ii) 0 BENEFICIARIO titular, sejo ele pai, mae ou responsóvel legal, rtão tenha 

curnprido o prazo do carêncio móximo'de 180 (cento e oitenta) dias, a cobertura 

assistenciol serd prestado on recérn-nascido seguindo-se as lirnites do carndo 

JO curnprida polo BENEFICIARIO titular. 

4.8.3 - Ndo caberó quaicjuer alegacdo de Doença ou Lesdo Preexistente 

quando a inscriçäo do recém-nascido coma BENEFICIARID dependente th'er 

ocorrido no prazo maxima do 30 (trinta) dias do nascimento, adoçäo, guarda 

profisóric ou definitiva. Na hipOtese do inscriçâo QPÔS as 30 (trinta) dicis 

do nascirnento, adoçOo cu guarda, provisória cci definitiva, caberO arguicäo 

do doença oci lesOo preexistente, bern coma a autorizo-se a CONTRATADA 

impor Cobertura Parciol Temporária. 

4.9 - A continuidade do cobertura de atendimento após o 300  (trigésimo) dia 
ci sornente serO devido quando a recém-nascido tiver sido incluiclo no mesmo piano 

do BENEFICIARIO Titular ou, sendo 0 recém-nascido filho do BENEFICIARIO 

clependente, dyer sido incluldo em urn piano pessoa fIsica, respeitando-se as condiçoes 
comercials vigentes a época desta contrataçãc. 

V. Do trotomento dos transtornos psiquiát?icos 

4.10 - EstOo cobertos pelo preserite Contrato, nos lirnites do piano escolhido 

e observando-se, entre outros, a segmentacâo assistencicil, a area de atuaçdo 

do piano, a Oreci geogrófica do abrangêncki indicodas no Quadra Resumo, aiém 

dos hipóteses contempladas no Rol, as tratanientos em regime ambuicitorial 

e de internaçâo hospitalar do todos as transtornos psiquiOtricos codificados 

polo CID-10, incluldos as procedirnentos medicos necessdrios Co atencUmento 
dos lesoes autonfligidos. 

4.11 - A atençäo prestada aos portadores do transtornos psiquiOtricos deverO 

priorizar o atendimento ambujatorici e em consu!tórios, sendo ci internciçOo 

psiquiátrica utilizda apenas coma Cjitirno recurso terapêutico e sempre que houver 
indicaçdo do medico assistente. 
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Em regime ambulatorial estäo cobertos: 

4.12 - Atendimento as emergencies psiquiôtricas, assini consideradas as situaçOes 

que impliquem risco de morte ou de danos fisicos ao BENEFICIARIG oti a terceiros 

(incluldas as arneaças e tentativas de suicidio e autoogressao) e/ou risco de danos 

morals e patrimoniais comprovados. 

4.13- Atendimento a psicoterapia de crise, entendida como 0 atendirnento intensivo 

prestado par urn ou mais profissionafs do óreci do saOde mental, tendo [niclo 

imediatamenteapós o atendimento de emergência, limitadas co n6mero de sessöes 

previsto no Rol par ann contratucil, nOb cumulativas. 

4.13.1 - Considera-se, para a situaçOo anteriormente descrita, a pessoa 
que estiver sob risco de dano pessoal imediato provocado par transtorno 

mental, conforme atestado pelo medico assistente, em consonôncia corn 

as diretrizes de utilizaçOo de acordo corn o Rol vigente a época do fato. 

4.14 - Tratamento básico, prestado par medico, em nUmero ilirnitado de consuitcis, 

cobertura de serviços de apoio diagnóstico, tratamento e demais procedimentos 

ambulatoricis solicitados pelo medico assistente. 

Em regime hospitalar, estão cobertas: 

4.15 - InternaçOes em hospital-dia para transtornos psiquiátricos que se realizarem 

nos limites estobelecidos peto Contrato, pelo Rol, sempre em hospitals especiauizczdos 

ou unidades psiquiãtricas de hospitals gerais. 

4.15.1 - 0 custeio dos 30 (trinta) prirneiros dios de internacäo, continuos 

ou nab, par ano de vigência do contrato, em hospital psiquiátrico, em unidode 

cu enferrnario em hospital jeral para internaçOo psiquiátrica, seth realizado 

nos mesmos moldes dos demais internaçôes, sendo aplicOvel a coparticipaqOo 

apOs esse periodo. 

4.15.2 - Após 0 300 dia, caberO a CONTRATANTE realizar 0 pagamento 

de copQrticipacOo de 50% (cinquenta par cento) sabre as despesas 

rnedico-hospitalares, conforme regulamentacdo vigente. 

4.16 - Todos as procedimentos clinicos ou cirirgicos decorrentes de transtornos 

psiquiôtricos, inclusive aqueles necessaries ao atendimento dos lesOes autoinfligidas, 

estOo cobertos, nos limites do Rol e sern prejuIzo dos hipóteses de exclusOo de cobertura. 
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EXCLUSÔES DE COBERTURA 

5.1 - Este Contrato NAC PREVE a coberturci de custos pura as eventos exciuldos 

ou sem cobertura obr-igatória determinada pela Lei fl °  9.656/980 sua regulamentacdo. 

dentre as quais as seguintes: 

5.1.1 - Tratomento clinico cu cirUrgico experimental, conforme definido no item 

"Deflniçães" deste Contrato. 

5.1.2 - Procedirnentos clinicos ou cirOrgicos para fins estéticos - ou seja, aqueles 

qua näo visam d restouraçdo parciai ou total do função de órgdo ou porte 

do corpo humano lesionada par enfermidade, traurnatisrno ou anomolia 

congênito -, bern como órteses e próteses para o mesmo fim. 

5.1.3 - lnseminaçdo artificial, conforme definido no item "Definiçôes" deste 

Contrato. 

5.1.4 - Tratamento do rejuvenescimento ou de emagrecimerito com finalidade 

estética, tratomentos clinicos e cirQrgicos parc emogrecimento corn 

finalidade estética, clInicas de repouso, estâncias hidrominerais, SPA, 

estabelecimentos porn acoihimento de idosos e internaçöes que näo necessitem 

de cuidados medicos em regime hospitalar. 

5.1.5 - Forriecimento do medicamentos e produtos pore a saáde produzidos 

fora do território naciorial e sem registro vigente no Anviso (ndo nacionalizados). 

5.1.6 - Pornecimento de medicarnentos para trotamento domiciiiar 

ou ambulatorial (consuftérlo), assirn entendidos aqueles quo nab requerem 

odministraçdo assistida nem necessitam do intervenção ou supervisOo direta 

de profissional do saáde hobilitado ou cujo uso faa 6 exciusivamente hospitalor, 

podem ser adqurido par pessoas fisicas em farmOcias de acesso co pUbiico 

o adrninistrados em ambiente exerno ao do unidade de saüde (hospitois, clinicas, 
ambulotOrios e urgéncio 0 emergéncia médica). 

5.1.7 - Fornecimento de próteses, órteses e seus acessórios ndo ligados 
00 oto cirórgico, bem como de rnedicamentos, próteses e órteses nâo 
nczcionalizados Cu nao recanhecidos pela Anvisa. 

5.1.8 - Tratamentos ilicitos au antiéticos, assim definidos sob o aspecta medico, 

au ndo reconhecidos pelas autoridades competentes. 
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5.1.9 - Eventos ocorridos ern casos de cotaclismos, guerras e comoçöes internas, 

qucindo declaradas peta autoridade competente. 

5.1.10— Enferrnagem particular e assisténcia medico ou odontológica domiciliar. 

5.1.11 - Fornecimento de quimioterapicos orals, nöo nacionalizados e nOo 

reconhecidos pelo órgdo governamental competente (Anvisa), bern como as 

demais medicamentos ministrados em regime dorniciliar, de acordo corn o artigo 

10, VI, do Lei no 9.656/98 salvo se tois medicamentos so referirem a tratamerito 

antineoplósico ou para controle de efeitos udversos ou adjuvantes. 

5.1.12 - Fornecimento de medicamentos prescritos durante a internuçäo 

hospitalor, cuja eficécia e/ou efetividade tenham sido reprovudas pela Comissdo 

Mactonal de Incorporaçöo do Tecnologias no Sistema Unico de Saüde (SUS) 

do Minjstério do SuOde (Conitec). 

5.1.13 - InternaçOes hospitalares, tratameritos ambutatoriais, exames 
diagnósticos, terapias e consultas medicos realizadas par profissionois 

de especialidudes nào reconhecidas pelo Conseiho Federal de Medicine. 

5.1.14 - Consultas, atuguel de equipamentos, atuguel de apareihos e tudo que 

for relacionado a assisténcia médicu domiciliar. 

5.1.15 - Cobertura de cirurgia refrativo (PRK ou LASIK) parc pacientes, exceto 
se preenchidas as condiçOes previstas no Rol vigente a época do evento. 

5.1.16 - Procedimentos odontológicos, salvo as previstos no Rol vigente 

o época do evento. 

5.1.17 - RemoçOo par via aérea, exceto quando esse serviço tiver sido 

contratado par meio de Anexo especifico. 

5.1.18 - Transpiantes, exceto aquetes listados no Rot vigente a data do evento 

ou previstos em Anexo de Coberturas Adicionais eventualrnente assinado 

pelas Partes. 

5.1.19 - Exames medicos admissionais, periódicos, de retorno 00 trabalho; 

de rnudança de funçOo e demissionais. 

5.1.20 - Despesas corn acompanhante, exceto no cuso de internacäo 

de BENEFICIARIOS menores de 18 (dezoito) anos, com idade igual ou superior 

a 60 (sessenta) anos, gestantes (no trabalho de parto, parto e pOs-parto 

irnecliato) ou, par fim, portadores do necessidades especials (desde quo baja 

indicaçöo do medico assistente). 



5.1.21 - Despesas extraordinórias nôo previstas no contrato ou náo sujeitas 

a coberturci, como telefonemos, frigobar, televisäo, descartáveis de USC 

pessoal, preparo do corpo pós-rnorte e outra definidas pelo estabelecimento 

hospitalar. Nessas hipóteses, deverá ocorrer pagcimento pelo BENEFJCIARIO 

diretamente co hospital, näo sendo tais clespesos possIveis de reernbolso 

par porte do CONTRATADA. 

5.1.22 - Todos e quokquer procedimentos não constantes do Rol vigente 

a época do evento ou do eventual Anexo do Coberturas Adicionais, quo foz porte 

deste Contrato, quando contratado. 

DURAçAO DO QONTRATO 

6.1 - 0 periodo de vigência do coritrato será aquele indicodo no Quodro Resurno, 

que é porte iritegrante deste instrumento. 

6.2 —A data do inIcio do vigéncia serd aquela estabelecida no Quadro Resumo, a die 

do efetivo pagamento do primeira contraprestacäo pecuniória ou qualquer outra 

data estobelecida pelas Partes, desde que antes desta data designada nOo tenha sido 

fefto pelo CONTRATANTE nenhum pQgamento, sob pena do, huvendo pagomento, 

considercir-se come vigéncia iniciat a data do pagarnento. 

6.2.1 - A disponibilizaçOo tie meio tie pogomento parc a quitacào do primeira 

contraprestacão pecuniária ocorrerO ao final do processo do controtaçào, 

qUando a CONTRATANTE assinarO declarczçào corn ci ciência e concordôncia 

quanto aos termos do Controto. 

6.3 - Transcorrida a vigéncici minima iniciol indicada no item 6.2 e cow rienhuma 

dos Portes se manifests previamente pela nOo renovaçáo do Contrato, este seró 

renovado automaticomente par prow indeterrninado, nâo cobendo a cobrança 

de taxas ou quaisquer outros valores no ato do renovoçäo, tampouco a incidéncia 

tie quciquer perlodo adicional tie caréndas. 
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7 	Cláusuia Sétimci 

CARENCIAS 

7.1 - Para contratos cujo nUmero de BENEFICIARIOS é igual ou superior a trinta, 

o enquanto esso quantidade minima for montida, nan serô exigido o cumprimerito 

de prazos do carêricia, desde que 0 BENEFICIARIO formalize pedido de admissäo 

co Contrato em ate 30 (trinta) dias da celebraçdo deste ou do sua vinculaçOo 

d pessoajuridica CONTRATANTE. 

7.2 - IDepois de decorrido 0 prazo supramencionado, a inclusäo do BENEFICIARIOS 

ocorroré corn a exigência do cumprimento dos prazos de carência. 

7.2.1 - Nesse caso, 0 BENEFICIARIO ou seu representonte legal deverá 

preencher a declaraçâo de saQde, informando a CONTRATADA 0 conhecimento 

do eventual Doença ou Lesão Preexistente previamente a data de inicio 

do vigéncia do Controto ou odesdo contratual. 

7.2.2 - A nOo observôncia do obrigacOo prevista no item anterior poderá 

caracterizar fraude, podendo ensejor a suspensdo ou rescisäo do Contrato, 

conforme disposto no inciso II, do parágrafo Qnico, do artigo 13, do Lei n° 9.656/98, 
sam prejuIzo dos penalidades cdntratuois, cIveis e penais cobIveis. 

7.3 - Os prazos de caréncia, quando apiicados no BENEFICIARIO, serdo contados 

a partir do ingresso deste no Contrato e observarôo 005 seguintes limites: 

7.3.1 - 24 (vinte e quotro) hqras Para coberturo, após 0 inicio de vigência do 

Controto, sendo certo quo: 

(i) no Piano do Segrnentaçào Referência: a coberturo será integral após 

esse periodo, nos termos do legislacOo vigente; 

(ii) no Piano de Segmentacöo Arnbuiatorial: a coberturo Para urgência 

e emergència será apenas para as primeiras 12 (doze) horas em regime 

do ambulatório, nos termos do legislacUo vigente; 

(UI) no Piano de Segmentacäo Hospitalar sem Obstetricia: a cobertura seth 

integral após esso periodo Para as urgéncias decorrentes de ocidente 

pessoal. Nos demais hipóteses de urgéncia e emergêncio, a cobertura soró 

apenas Para as 12 (doze) primeiras horas em regime de arnbulatório, nos 

termos do legislacdo vigente; 



(iv) no Piano de Segrnentoçäo Hosi1taIar corn Obstetricia: a cobertura seró 

integral apOs esse periodo para as urgencies e ernergéncios decorrentes 

de acJciente pessoal. Nos dernas hipóteses de urgência e emergéncia, 

inclusive pare complicaçoes do processo gestaciona, a cobertura serO 

apenas par -a as primeiras 12 (doze) horas em regime de ambulatório, 
nos termos do legislaçOo vigente. 

7.3.2 - 30 (trinta) dias para custeio de consuftas em consultórios, clinicas 

e centros medicos, exarnes bösicos de apoio diagnóstico e procedimentos 

terapéuticos ambulatoricis bOsicos. 

7.3.3 -180 (cento e oitenta) dias parc coberturo dos custos de procedimentos 

de alto cornplexidade, exames especiais de apoio diognóstico, procedimentos 

terapêuticos ombulatorlais e especiols, exomes e procedimentos de alto 

complexidade, honorôrios medicos de internac6es e custos hospftolares 

de internaçOes. 

7.3,4 - 180 (cento e oftenta) das parc o custeio de internaçôo hospitalar 

parc tratornento de transtornos psiqtiátricos. 

7.3.5-300 (trezentos) dias pora a cobertura dos custos de parto a termo 

DOENAS E LESOES PREEXISTENTES 

8.1 - Considera-se Doencos e LesOes Preexistentes oquelas dos qucis o(s) 

BENEFICIARIO(S) ou seu representante legal saiba(am) ser portador(es) ou sofredor(es) 
no rnornento do contrataçdo ou adesOo co piano. 

8.2 - Náo serô exigido o cumprimento de agravo ou Coberturo Parcia) Temporãria 

tics casos de Doença ou LesOo Preexisterite nos coritratos cujo námero 

de BENEFICIARJO e igual ou superior a 30 (trinta), desde que o BENEFJCIARIO 

formalize peclido de adrnissâo ao Controto em ate 30 (trinta) dies do celebraçâo 

deste ou de sua virtculaçâo a pessoajuridica pONTRATANTE. 

8.2.1 - Depois de decorrido 0 prazo supramenc.ionado, a inciusao 

de DENEFICIARIOS, ocorrerá corn a exigêncici de curnprimento de Cobertura 

Parcial temporario. 



8.2.2 - Nesse caso, 0 BENEFICIARIO ou seu representante legal deverá 

preencher a Declaroçào do Saüde, através do Carta de Orientaçäo 

co BENEFICIARIC, quo é parte integrante obrigatôrio deste Contrato 

o padronizoda pela Agenda Nacional de Saáde Suplernentar (ANS); 

neste docurnento, o BENEFICIARIO inforrnará a CONTRATADA, de boa fé, 

o conhecimento de eventual Doença ou Lesäo Preexistente previamente 

a data de inIcio do vigência do Contrato ou adosào contratual. 

8.2.2.1 - Para auxiliá-Io no preenchimento do Declaraçdo do SaCide, 

o BENEFICIARIO poderó escoiher urn medico portencente a lista 

de profissionais medicos do rode do prestadores credenciados ou 

reforenciados polo CONTRATADA, sem nenhurn onus. 

8.2.2.2 - Na hipóteso do o BENEFICIARIO optar par ser orientado 

par medico näo portencento a lista do profissionais do redo ossistencial 
cia CONTRATADA, poderó faze-b, desde quo assuma o Onus financeiro 

dessa entrovista. 

8.2.2.3 - A ontrevista qualificcida nöo é obrigatOria, mos constitui-se 

numa opcäo tornada disponIvol polo CONTRATADA 00$ BENEFICIARIOS 

e tern coma objetivo principal relocionar, so for o caso, todas as doenças 
de conhecirnonto prévio do BENEFICIARIO em reloçöo a ele prôprio 

o a todos as dependentes intograntes de seu Contrato. 

8.2.2.4 - 0 medico escolhido atuaré como orientador, esclarecendo, 

no rnornonto do proenchimonto do formulário, todas as questöes 
relativas ôs principals doenças ou losöos passivois de serem classificadas 

como preexistontes, as alternativas do cobertura e demais consequêndias 

em relaçào a sua ornissOo. 

8.2.2.5 - Nôo so adrnitirá a alogacdo de omissäo do inforrnaçôo 

relativa a Doença ou Lesäo Preoxistento so, no ato cia admissào 

do BENEFICIARIO no Piano for roalizado qualquer tipo de oxame ou pericia 

pela própria CONTRATAIDA. 

8.2.3 - A näo obsorvância cia obrigacôo de boa-fe prevista no item anterior 

poderO caracterizar fraude, podendo ensejar a suspensöo ou rescisäo 

do Contrato, conforrne disposto no inciso II, do parOgrafo Urlico, do artigo 13, 

do Lei n° 9.656/98, sern prejuizo dos penalidades contratuais, cIveis 

e penais cabiveis. 
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8.3- Caso seja constatada, medionte informaçôes expressas inseridas no Declaraçào 

de Soüde, no Entrevista Qualificoda ou em eventual pericia medico, a existericia 

de Doenças ou LesOes Preexistentes, a CONTRATADA oferecerá ao BENEFICIARIO 

a Cobertura Parcial TemporOria (CPT). 

8.4 - Caso ocorra urgéricia ou emergéncia duronto o perlodo do Cobertura Parcial 

TemporOria, a CONTRATADA garantirO cobertura apOs 24 (vinte e quatro) horns 

do assinaturo do Contrato, em regime ambuictorial, independentemente 

do segmentagäo ossistenciol do piano contratado, limitada as 12 (doze) primeiras 
horos de otendimento, exciuldos, porém, as procedir -nentos do alto complexidade 

o todos as demais procedimentos exernplificados no definiçUo de Cobertura Parcial 

Temporória, no item "Conceitos". 

85 -A opcOo do CONTRATANTE ou do BENEFJCIARIO polo Cobertura Parcial TemporOria 

(CPT) nOo exciui a obrigatoriedade do cumprirnento dos prazos de carência previstos 

neste Contrato. 

8.6 - Se for identificado indIclo de fraude reforente di omissão de conhecimento 

de Doenças ou Lesôes Preexistontes par ocasião do contrataçdo ou adesdo 00 piano, 

• CONTRATADA comunicorá tol fato imediatomente ao BENEFICIARIO. Nesse caso, 

• CONTRATADA poderô: 

(i) oforecer a Cobertura Porcicil Tempordria, a partir do data do recebimento 

do Termo de Comunicaçäo, ate que so complete o periodo mãximo do 24 (vinte 

o quotro) moses do inicio do vigência contratual ou adesao do piano; e/ou 

(ifi solicitor a abertura de processo administrativo perante a Agenda Nacionai 

de Soüde Supiementar (ANS) Para juigamento do aiegaçâo de omissOo 

no DeclaraçOo do Soüde, visando ô rescisâo contratual, e/ou rosponsobilizar 

o BENEFICIARIO polo utilizoçáo indevida. 

8.6.1 - Acolhida a aIegacOo do fraude par porte do Agenda Nacional de Saüde 

Suplementor (ANS) ou polo Poder Judiciório, 0 BENEFICIARIO sera responsével 
pelo pogomento dos despesas efetuadas pelo CONTRATADA com a ossistêncio 

médico-hospitalar prestada em razdo de omissdo/froude (todas as despesas 

com procedimentos do alto complexidade, leitos do alto tecnologia 

e procedimentos cirórgicos) e que tenham relaçôo com a doenço ou iesäo 

preexistente, a partir do envio do Termo de Comunicaçdo mencionado 
anteriormente. 

8.6.2 - Ate a publicacäo, pela Agenda Nacionol de SaUde Suplementar (ANS), 

do encerramento do procosso adrninistrativo, ndo haverá, sob qualquer 

alegacäo, a negative de cobertura assistencial, assini como a suspensão 
ou rescisao unilateral do Contrato. 
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ATENDIMENTO DE URGNCIA E EMERGNCIA 

9.1 - Nos limites do piano escoihido, observando-se, entre outros, a Segmentacôo 

Assistencial, a Area Geográfica de Abrangéncia e a Area de Atuaçäo estabelecidas 

para este Contrato, alem das hipóteses previstas no Rol, estOo cobertos 

as atendirnentos nos unidades cred'enciadas para esse fim, em regime ambutatorial 

e de jnternaçdo, as casos de urgéncia e emergéncia definidos abaixo, nos termos 

desta ciáusula: 

9.1.1 - Urgência: cissim entendidos as casos resuitcintes de acidentes pessocis 

ou do compIicaçOes no processo gestacionol; 

9.1.2- Ernergéncia: como tal definidos as casos que implicarem risco imediato 

do morte ou do lesUes irreparóveis para o paciente, caracterizados 

em dec!araçäo do medico assistente. 

9.2- Nos contratos em que Os prazos de carência aindo nOo tenham sido cumpridos, 

deverOo ser observadas as seguintes regras de cobertura parc urgência 0 emergência, 

nos termos do regulamentacdovigente: 

9.2.1 - Nos Pianos do Segmentacôo Ambuiatorial, as casos de emergência 

terOo cobertura limitada as primeiras 12 (doze) horas; as complicacOes 

do processo gestacional (urgéncia) terôo cobertura para as 12 (doze) 

primeiras horns. 

9.2.2 - Nos Pianos do Segumentacäo }4ospitaiar, as acidentes pessoais (urgência) 

terOo cobertura após 24 (vinte e quatro) horas do inicio de vigéncia do contrato. 

9.2.3 - Nos Pianos do Segmentacäo Referenda, é garantida a cobertura, 

ambulatorial e hospitalar, para urgéncia e/Ou emergéncia apos 24 (vinte 

o quatro) horas do vigéncia do Contrato, somente para as casos em que näo 

forem consideradas doenças e lesoes preexistentes. 

9.3 - Nos contratos que envolvam Cobertura Parcial Temporéria para Doenças 

o LosOes Preexistentes, as coberturas do atendimento de urgência e ernergência 

para essa doença ou lesdo estaräo iimitadas ds primeiras 12 (doze) horas 

do atendimento ou ate quo ocorra a necessidade de internaçOo e que resuitern 

no necessidade do eventos cirárgicos, leitos de alto tecnologia e procedimentos 

de alto complexidade. 
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9.3.1 - Caso, parc a continuidade do atendimento de urgência ou emergéncia, 

seja necessório realizer procedirnento exciusivo cia cobertura hospitalar 

cessará, ainda que no mesrna unidade prestadora de serviços e mesmo 

que em tempo menor do que 12 (doze) horcis, passando a responsabilidode 

financeira do internaçâo a ser do RENEFICIARIO ou seu responsOvel legal, 

nOo cabendo nenhum onus a CONTRATADA. 

9.3.2 - Apes a periodo de 12 (doze) horos estobelecido nos itens acimo, 

o BENEFiCIARIC deveró ser rernovido, par via terrestre, as expensas 

do CONTRATADA, pare uma unidade do Sisterna Unico de SaOde (SUS), dentro 

dos limites geogróficos previstos no Contrato. 

Remoçäo 

9.4 - A CONTRATADA gorantiré remoçöo terrestre pare uma unidade de atendirnento 

do recie assistencial do piano depois de realizados as atendirneritos caracterizados 

como urgéncicz e emergência quarido cczracterizada, pelo medico ossistente, a faith cM 

recursos oferecidos pete serviço prestodor pare a continudacIe de otençäo co paciente. 

9.4.1 - A remoção terrestre puro unidade do SUS 0263 realizados 

as utendirnentos classificados coma urgéncia ou emergência, e sempre lirnitados 

as 22 (doze) primeiras horns do atendimento, serO realizado nos casos de: 

(i) o RENEFiCiARIO estar curnprindo periodo de caréncia pare irtternoçOo; 

(ii) hover Cobertura Parcial Ternporário que resuite no necessidode 

cM eventos cirórgicos, leitos de alto tecnologia e procedimentos de alto 
complexidade relacionados as Doenças e LesOes Preexistentes. 

9.4.2 - A CONTRATADA disponbi(izcrd, para a remoçdo, ambulâncici corn 

as recursos técnicos necessários a seguronca do manutençâo do vido. 

9.4.3 - No haverO rernoçOo de BENEFICIARIO de suci residência ou local 

de trabaiho pare urn hospital, nem de urn hospital para sua residência 
e/ou local de trabaiho. 

9.5 - Se, em face de iminente risco de morte do BENEFICIARIO, a remoção tiOo 

for possivel e se nOo houver cobertura parc o atendimento, este será de exclusive 

responsabilidade do BENEFJCIARIO J  do CONTRATANTE ou de terceiro(s) responsóvei(is) 
perante a serviço prestedor; 0 BENEFICIARIO ci CONTRATANTE ou o terceiro 

responsável e o prestador deverOo qjustcir a obrigacäo financeira corresponclente 
005 procedimentos realizados, ficando a CONTRATADA isentci desses Onus e coberturas. 
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9.6 - Quando 0 BENEFICIARIO ou seus responsáveis optarern, mediante assinatura 

de Termo de Responsabilidode, pela continuidade do tratamento em urna 

unidade diferente daquela indicada pela CONTRATADA, esta estaró desobrigada 

do responsabilidade médica (onus decorrentes do internaçâo) e do onus financeiro 

do rernoçOo. 

Ressarcimento 

9.7 - 0 BENEFICIARIC terO direito 00 ressarcimento unicarnente dos despesas 

vinculadas diretamente ao evento que originou o atendimento par serviço 

médico-hospitalar nöo credenciado e apenas em casos de: (I) urgéncia ou emergência 

comprovadu ou (ii) impossibilidadejustificada de utilizacao dos serviços contratados, 

credenciados ou referenciodos pelci CONTRATADA. 

9.7.1 - Nesses casos, 0 ressarcimento somente seth realizado: (i) nos limites 

dos obrigacOes contratuais; (ii) de acordo corn a abrangAncia geogréfica 

contratada; e (iii) mediante opresentacäo dos documentos relacionados 

nos itens abaixo, tudo em conformidade corn o artigo 12, VI, do Lei n° 9.656/1998. 

9.7.2 - 0 ressarcirnento somente seré pago mediante a apresentacOo 

de documentos originals, conforme cadci urn dos eventos abaixo relacionados: 

9.7.3 - Atendirnento de pronto-socorro hospitalar: nota fiscal vólida como 
recibo, corn a especificacöo e discriminaçdo do atendirnento realizado 

(procedirnento, material, rnedicamento, taxa etc.), laudo medico, name 

do paciente, valor cobrado, valor de desconto, quando houver, assinatura 

do responsOvel pelo serviço, CPF e/ou CNPJ, CRM, ISS, endereço legivel e data 

do realizaçao do evento. 

9.7.4 - Honorórios medicos durante a internaçào: recibos ou notas fiscais 

válidas corno recibo, contendo todos as dodos do medico assistente e de 

coda urn dos cornponentes de sua equipe, separadamente, declarando o tipo 

de atendimento prestado e o procedimento reolizado, laudo medico, laudo 

do exarne anatomopatológico, name do paciente, valores cobrados, valor 

de desconto, quando houver, assinatura, CPE e/ou cNPJ, CRM e endereço 

legivel e data do realizaçäo do evento. 

9.7.5 - lnternação: nota fiscal e respectivo cornprovante de pagamento 

do canto hospitalar .discriminada, inclusive relaçoo de material e medicamentos 
consurnidos, exarnes e taxos, name do paciente, data de inIcio do evento, data 

do alto hospitalar e relatório medico do internaçäo, corn o(s) respectivo(s) 

diagnóstico(s) e procedimento(s) realizado(s). - 
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9.7.6 -. Os documentos relacionados acima deverdo ser entregues 
o CONTRATADA (diretamente ou em urn endereço local indicadopor ela) 

no prazo máximo de ate 12 (doze) rneses corridos, contodos a partir do data 

em que ocorrer o evento medico ou ápós a alto hospitalar sob pena 

de, desrespeitado esse prazo, a BENEFICIARIG ou a CONTRATANTE perderão 
o direito ao ressarcimento. 

9.7.7 - Se a documentoçdo rido contiver todos as dodos indicados no item 

anterior, a CONTRATADA poderá solicitor envio de nova documentaçäo 

ou de informaçaes complemeritores sabre o procedimento; a partir 

cia apresentacöo desses novas documentos/informacoes complementares 

terO inicio a contagem de nova prazo de parc pagamento. 

9.7.8 —0 ressarcirnento seré pago no prazo maxima de 30 (trinta) dias (iteis, 

• contar do entrega dos docurnentos pertinentes, sendo indispensOvei 

• indicaçOo do nUmero do CPF do BENEFICIARIO, em obediência ôs normas 

estabelecidas pela Secretaria do Receita Federal do Ministério do Fazenda. 

L 10 J CIâusuIa 

ACESSO A LIVRE ESCOLHA DE PRESTADORES 

10.1 - Para as atendimentos médico-hospitolares cobertos par esse Contrato, 

as BENEFICIARIOS poderao fazer uso do rede credencioda do Piano escoihido ou buscar 

atendimento junta a prestadores de serviços medicos ou ouxiliares de diagnóstico 

nâo pertencentes 0 rede credenciada ou referenciado ao piano, nos termos e iimftes 

dispostos neste instrumento, desde que o piano indicado no Quadro Resumo, preveja 
essa modalidade. 

10.1.1 - Caso 0 BENEFICIARJO utilize as serviços medicos de profissionais 

pertencentes 0 rede credenciado, estes serviços serdo pagos pela CONTRATADA 

diretamente ao prestador de servicos, par conta e ordem do BENEFICIARIO, 

nos hmites e nos condiçöes do piano; nessa hipótese, nâo será cabivel quaIquer 

pedido de reembolso. 

10.1.2 - Caso a BENEFICIARIO realize seu atendimento junto a urn prestador 

de serviços medicos nöo pertencente a rede credenciada, estes serviços 
serâo papos diretarnente pelo BENEFICIARLO, que poderã solicitar o Reembolso 

de referidas despesasjunto a CONTRATADA. 

I  
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10.2 - 0 reembolso a que so refere a presente CIáusuIc somente serô realizado 

nos limites dos obrigacOes contratuals, do cicordo corn a Area de Abrangéncia 

Geogrófico indicada no Quadro Resurno e corn as regras dispostas d seguir: 

10.2.1 - 0 cálculo do montante devido pete utitizaçäo do Iivre escolba 

de prestadores é feito em funcOo dos Fatores Multiplicadores definidos pare 

o piano escoihido, conforme discrirninado no Tabela Reombolso vigente 

no momenta do contrataçôo e suas otuclizaçOes. 

10.2.2 - A Tabela de Reembolso que rege as mUltiplos do reembolso 

encontra-se registrada no 4 0  Registro do Titulos 0 Documentos - Rio de Janeiro, 

no site omil.corn.br  e também no sede do CONTRATANTE, para consulta 

dos BENEFICIARIOS. 

10.2.3 - Os mUltiplos do reembolso previstos parc o piano oscoihido pela 

CONTRATANTE estoo indicados no Quadro Resumo. 

10.2.4 -0 valor do reombolso é obtido por meio do seguinte formula 

Quantidade de Unidades de Reernbolso Amil CtURAI9* x 
Valor do URA-* x Fotor Multiplicador tie Reembolso 

(Conforrne indicado no Tabeta do Reernbolso parc o procedirnento reolizado. 

(**)Vigente no data do reolizaçäo do procedimento rnédico-hospitalar. 

10.2.5 - Corn relacdo O Unidade do Reembolso AMIL (URA), vigoram 

as seguintes rogros: 

(i) unidode tie Reernbolso AMIL (URA) corresponde a urn coeficiente, expresso 

em moeda corrente nacional e definido no rnomento do contrataçäo. 

o valor inicial do URA pare consultas, exarnes e procedimentos (bOsicos 

o especiols) e honorérios medicos do internagdo parc o piano contratado 

ostá disposto no Quadro Resumo, e no site amiLcorn.br, no 'órea logadci 

do cliente", ore BENEFICIARIO; 

(ii) o valor do URA podorO ser reajustado em perbodicidade näo inferior 

o 12 mesos, de ocordo corn a variacöo do IPCA (indice tie Preços 

00 Consumidor Ampliado), respeitando-se sempre 0 previsto no Consu ti° 8, 

alterada pete Consu n° 15. 



10.3 - Pore solicitor o reembolso, 0 BENEFICIARIO deverá entregar a CONTRATADA, 

no prazo rnáximo de ate 12 (doze) meses, coritados do data do evento médko 

au do alto hospitalar, recibo ou nota fiscal vôiida coma reciba, contendo, no minimo, 

as seguintes informaçOes: 

(i) especificacdo do consulto, especlficacôo e dtscriminaçäo do atendirnento 

ou do exame realizado e, em coso de honorórios medicos durante 

a internaçäo, também a especificaçOo do tipo do atendimento prestado, 

vinculado co laudo medico; 

name do pacionte; 

valor cobrado, assim corn o valor do eventual desconto, quando concedido 

(iv) assinaturo do responsOvel pelo serviço ou assinatura e carimbo do medico, 

quando se tratar de consuftas cu honorórios medicos; 

(v) CPF e/ou CNP.J. CRM e ISS, quando cabivel; 

(vi) eridereço legivel; 

(vii) data do realizacâo do evento. 

10.3.1 - Caso seja exigido a apresentacdo de documentos especificos pare 

coberturos contempladas em Anexo de Coberturas Adicionais, a relaçao 

completa dos documentos estorá contida no respectivo Anexo. 

10.3.2 - Os recibos e/ou notas fiscais reiativos a honorários medicos durante 

a internaçdo deverdo conter as dodos do medico assistente e de coda urn 
dos componentes do sue equipe, separadamente. 

10.3.3 - A CONTRATADA näo aceitaró 0 desmembramento do recibos para 
urn mesmo evento. 

10.3.4 - Nos pianos de SegmentacOo Assistericial Hospitalar indicados 

no Quadro Resumo que prevejom reembolso de despesos com custos 

hospitalares de internaçdo, o valor dos recibos au notas fiscais opresentados 

para reembolso serO submetido a auditoria médica/técnica, podendo ser 

exciuldos todas as despesas extraordinórias a internaçdo, tois camo o usc 
de telephone no quarto, consurno de frlgobar, aluguel de fumes e todo 

e quclquer outra despeso definida corpo extraordinário pelo hospital. 
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10.4 - Caso a docurnentaçOo apresentada polo BENEFICIARIO ndo contenha todos 

as dodos indicados no item 10.3, a CONTRATADA poderó solicitor co BENEFICIARIO 

• envio do documentoçäo ou de iriformaçöes complernentares sabre 0 procedimento; 

• partir do apresentocdo desses novas docurnentos/inforrnacOes complementares 

terd inicio a contogem do novo prazo pare reembolso. 

10.4.1 - Somente serdo reembolsóveis as despesas vinculadas diretarnente 

ao evento quo originou o atendimento Co BENEFICIARIO. 

10.4.2 - A CONTRATADA poderá analisor todo e qualquer valor apresentodo 

pore fins do reembolso, comporando-os corn as valoros levantodos parc práticas 

idénticas ou sirnilares 

10.5 - Urna vez entregue toda a documentaçao a que so refore esta cláusula, 

as valores aprovados para reembolso serão pagos Go BENEFICIARI0 titular 

ou BENEFICIARIC dependente, major do 18 (dezoito) anos, devidamente indicado 
pelo BENEFICIARIC titular, nos prazos mãximos indicados no Quadro Resumo ou em 

Anexo de Cobeturas Adicionais, a contor do data do aprovacdo do reembolso. 

10.5.1 - Para o pagamento do reembolso a que se refere este item, 

é indispensével a apresentacöo de documento de identidade e CPF/MF 

do BENEFICIARIO, em obediência as normas estabelecidas pola Secrotaria 

do Receito Federal, do Ministério do Fazsnda. 

10.6- 0 valor de reembolso dos despesas médicas provenientes do sistema de livre 

escolba näo será inferior ao praticado diretamente no rede credenciada ou referenciada 

do local do prestacäo do serviço medico roalizado. 

10.7-0 decurso do prazo de 12 (doze) meses acarretará a perda do direito co reombolso. 

MECANISMOS DE REGuLAcAO 

11.1 - A CONTRATADA fornecerá a coda BENEFICIARIO um cartäo do identificaçdo 

que o hobilitaré 00 uso dog serviços medico-hospitalares, sempre acompanhada 

do documento de identificaçOo expodido pelos órgäos oficiais. 

11.1.1 -0 cartào de identificaçUo poderó ser emitido par meio digital. 

11.1.2 - A CONTRATADA poderO cobrar polo fornecimento do segundo via 

do cartäo de identificacao. 



11.2 - Para disponibilizacôo do cobertdra, a CONTRATADA poderó fazer uso 
de ferromenta eletrônica vinculcida a aplicativo Para smartphone disponibilizodo 
par ela, cujo objetivo estO voitado a comprovaçôo: (i) do soiicitocoo do procedimento 
médico-hospitalor; (U) do utiiizaçOo dos serviços relacionados a cobertura; e 
(iii) do elegibilidade do BENEFICIARIO Para reclizcçöo dos atendimentos (consuitas, 
exumes e interriacoes). 

11.3 -MECANISMOS DE REGuLAcA0: CONSULTAS, EXAMES E INTERNA4;A0 

11.3.1 - Para efeitos deste Contrato, as consultus podem ser classificudas 
entre as seguintes espécies: 

(I) corisultas nos Unidades de AtencOo Prirnéria di So Ode; 

(ii) consultas em consultório medico; 

(iii) consuitos em clinica ou centro medico; 

(iv) consultas de urgëncia/emergénciq em pronto-socorro hospitalar. 

11.3.2 — Quando do utilizaçdo dos serviços cobertos pelo presente Contrato, 
o RENEFICIARIO deveré apresentar 00 estabelecimento ou profissional 
credenciado pela CONTRATADA, cartOo de identificaçdo fornecido pela 
CONTRATADA (em meio fisico ou digital), documento de identidade corn foto 
(nos termos do legisiacäo que regulumenta o. Cadastro Nacional de Registro 
de IdentificoçUo Civil), clém do guia do procedirnento (exame e/ou internacflo) 

devidamente autorizada pela CONTRATADA. Quando houver disponibilidade 
no focal de atendimento, para efeito de identificaçdo positiva do BENEFICIAR!O 
seró realizuda a va!iduçdo biornétrica (facial, digital, etc). 

11.3.3 - Para pianos, indicados no Quadro Resumo, sujeitos aos Programus 
Especiais do Atendimento 0 Direcionamento ("PEA"), as agendamentos Para 
a realizaçUo do consuitcs, exomes e procedimentos poderào ser reolizados: 

(i) pela Equipe do SaQde, Para a realizaçào de consultas, exames 
e procedimentos solicitados pela própria Equipe, ainda quo Para realizaçOo 
fora dos Unidades do AtençOo Primária a SaOde; nessa ocasido, urn Agente 
de SaUde do Unidade de AtehçOo Primáric di Saüde daró ciência 

00 BENEFICIARIO do data agendada; 

(ii) polo Equipe de Saüde ou pelo próprio 8ENEFICARJO peru a reolizoçao 
do consultas, exames e procedimentos solicitados par profissionois quo 
nOo façam porte do Equipe de SaUde; nestes casos, a data e a hare do 
consufto serdo determinudos p0,:  iniciativa do BENEFICIARIO, de acordo corn 
o agenda do profissional de saáde escolhido par este e nos limites 

do produto contratado. 
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11.3.4 - Para pianos, indicados no Quadro Resumo, quo näo estejam sujeitos 

005 Programas Especlois de Atendimento e Direcionamento ("PEA"), 

as agondamentos pora a reciiizacOo do consuitas, oxarnes e procedimentos 

serão determinados par iniciativo do BENEFICIARIO, do acordo corn ci agenda 

do medico escoihido pelo BENEFICIARIO, nos limites do piano contratado. 

11.3.5 - Porn efeitos doste Contrato, as consuftas podem 5cr clossificadas 

entre as seguintes espécies: 

(i) consultas nos Unidades de Atencöo Primária a Saáde; 

(ii) consuitos em consuitOrio medico; 

(iii) consuitas ern cilnica ou centro medico; 

(iv) consultas do urgëncia/omerêncio ern pronto-socorro hospitalar. 

11.3.6 - Para exarnes e procedirnentos que oxijarn autorizoçäo prévia, 

as procedirnentos a serem adotados seräo as seguintes: 

(I) quando o pedido medico for emitido pelos profissionais do Equipe 
de SaUde nos pianos, indicados no Quadro Resumo, sujeitos aos Programas 

Especlais do Atendimento e Direcionamento ("PEA"), a solicitacäo 

do autorizacao prévia será encciminhada pela Equips de Saüde e 0 Agonte 

do So6de daró ciência ao BENEFICIARIC quanta a disponibilidade Para 

reailzar 0 exorne/procodimento; 

(ii) quando o pedido medico for ernitido par profissionol nao integrante 

do Equipe de SaUde, mas integranto do rode do prostadores credonciodos 

do CONTRATADA, este deveré reolizar a NOTIFICAcAO no site 

do CONTRATADA. Caso esta solicitocöo seja cornunicada a Equipe 

de Saüdo e houver concordância desta sabre a necessidade do exame 

e/ou procedirnento solicitado, a própria Equips de Saüde fará 

a NOTTIFIcAcAO no site do CONTRATADA; 

(UI) quando o pedido medico for emitido par profissional nOo integrante 

do redo de prestadores credenciados do CONTRATADA, 0 prestador 

Solicitante deverd prornovor, de forma subsidiória, o registro desta. 

OUR 
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11.4 - MECANISMOS DE REGULAcAO: INTERNAcOES HOSPITALARES E PROCEDIMENTOS 

REALIZADOS SOB INTERNAcAO. 

11.4.1 - A CONTRATADA cobrirO as custos medico-hospitalores atrovés: 

(I) do pagamento direto ao prestador do redo credencioda especifica do Piano, 

caso o atendimento esteja contemplado polos coberturas deste Contrato; 

ou (ii) do reemboiso de despesos médico-hospitalares, caso a Piano indicado 

no Quadro Resurno prevejo essa moda1idade. 

11.4.2 - Todas as soiicftaçôes de internaçOo eletiva e do exarnes que necessitern 

do autorizoçäo do CONTRATADA deveräo ser feitos em formulOrio especIfico, 

oferecido par esta ou, quando ndo credericiado, em receituário corn dodos 

do BENEFICIARIO, descriçdo dos exames e sua indicaçdo clinica. 

11.4.3 - A coberturo de transpiantes, bern corno de despesas corn procedimentos 

• eles vinculados, somente serO ciutorlzada dentro do rede credenciada para 

• reaiizcçào de transpiante de órgâos, nos termos do previsto no clóusuia 

que trata do iriternacöes hospitolares. 

11.4.4 —A cobertura parc próteses e órteses ligodas oos atos cir&rgicos, exige a 

observaçOo dos seguintes regras: 

(I) caso seja solicitado, o profissionol requisitante deve apresentarjustificativo 

cilnico poro a indicaçâo de prótese/órtese, fornecendo, no minima, 

3 (três) marcus de produtos - de fabricantos diferentes, quondo 

disponveis - dentre aquelas regularizadas pela Anvisa e quo otendam 

as caracteristicas especificodas; 

(ii) em caso de divergência entre o prof issional requisitante e a CONTRATADA, 

a decisào caberO a urn profissional escoihido de comum acordo entre 

as Partes e as despesos seräo pagas peTe CONTRATADA. Näo havendo acordo 

entre as Portes, aplicar-se-á 6 critério descrito no cláusula relacionada 

o divergéncia médica. 

11.4.5 - So a docurnentaçOo opresentada polo BENEFICIARIO nOo permitir 

uma anólise conciusiva para a IibercçOo do Guia do Cobertura do lnternacdo 

Eletiva, a CONTRATADA poderé solicitar 0 CONTRATANTE OU 00 medico 

assistonte o envio de documentaçâo ou informaçöes complementares sabre 

0 procedimento medico a ser executado. 

, Q) 
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11.4.6 - 0 prazo do internaçdo inicialmente fixado pela CONTRATADA 

constarO do guia expedida e corresponderá a media do diQS utilizados para 

casos idénticos, parc fins do controls. 

(i) Caso seja necessdrio prorrogar o prazo de internação previamente 

autorizado, o medico assistente/ hospital deveré apresentor a CONTRATADA 

as razOes de prorrogacão para avaliação do correspondente cobertura; 

(ii) Caso o BENEFICIARIO continue hospitalizado após a alto médica, passaröo 

a correr inteiramente par suo conta, a partir de entOo, todas as despesas 

decorrentes do internaçâo. 

11.4.7 - Quando do utilizaçâo dos serviços cobertos polo presente contrato, 

0 BENEFICIARIO devera apresontcir di Equipe do Suüde/ao estabelecirnento 

credenciodo cartOo de identificacdo fornecido pela CONTRATADA (ou 
identificQçdo biornétrica) e, se o caso, eventual código fornecido pelo 

CONTRATADA decorrente do utilizaçOo de forramenta eletrônico vinculada 

a aplicativo para smartphone, alérn do documento de identidade 

do BENEFICIARIO e a guia de procedimento emitida pela CONTRATADA. 

11.4.7.1 - Além dos documentos consignados acima, em caso 

do internação internado hospitalar, ressalvados as cosos de urgência 

e emergéncia, 0 BENEFICIARIO deverO apresentar guio de internaçäo 

ou de encarninhamento, conforme o caso, devidamente emitida 

o autorizada pela CONTRATADA. 

11.4.8 - Em caso do internaçöes hospitalar corn caráter de urgêricia 

e/ou emorgéncia, 0 BENEFICIARIO ou seu responsóvel comunicarO a Central 

de Atendimento do CONTRATADA, no prazo rnáximo de 2 (dois) dias üteis, 

as razôes do internaçdo, encarninhando também a declaraçOo do medico 

ossistente porn apreciacöo, de acordo corn o que estabeloce o presents 

Contrato. 

11.4.9 - A internoçôes oletivos ou programodas somente torào cobertura 

quando outorizadas previamente polo CONTRATADA, nos termos do RN 259/11 

ou do norma que eventualmente a substitua. 



11.4.10 - Se o BENEFICIARIO necessitar de atendimento dentro do óreo 

de abrangéncia especifica do Contrato, porém em locals nos quais 

a CONTRATADA nâo possifi estabelecirnentos de saUde e/ou profissionais 

contratados ou credenciados na regiäo de abrangéncia relacionados 

no rede credencioda especIfica de coda piano contratado, e caso esse 
BENEFICIARIO nôo deseje fazer uso de reembolso nos lirnites do Tabelo 

de Reembolso, a CONTRATADA deveró indicar ao BENEFICIARIO outros 

estabelecimentos ou profissionais credenciados, em iocoiidade mais 

próxima possIve!. 

11.4.11 - A CONTRATADA disponibilizard paro a consuita dos BENEFICIARIOS 

a rede de atendimento do piano indicado no Quadro Resumo. Esta 

disponibilizocdo poderO ocorrer par meio impresso, caso soiicitodo 

pelo BENEFICIARIO. As orientaçöes quanta a eventuals dCjvidas no cobertura 

de atendimento medico-hospitalar podem ser obtidos pelo teleatendimento, 

ou peio site amil.com.br . 

11.4.12 - As despesas extraordinãrias, ossim entendidos aquelas que ndo 

estäo previstas no Contrato ou ndo estâo relacionadas a alguma cobertura 

coma, par exemplo: telefonemos, frigobar, teievisão, descartOveis de usa 

pessoal, preparo do corpo pós-morte e outros definidas pelo estobelecimento 

hospitalar, deverdo ser pagas diretamente 00 hospital pelo BENEFICIARIO 
e näo são possiveis de reembolso peIa CONTRATADA. 

11.5- MECANISMOS DE REGULAcAO: GERENCIAMENTO DE AcÔES DE SAUDE. 

11.5.1 - Nos pianos que estiverem indicados no Quadro Resumo como sujeitos 

aos Progromas Especlais de Atendimento e Direcionamento ("PEA"), as condiçoes 

medicos indicadas abaixo somente teräo cobertura Para o atendimento: 

(I) pela rede credenciada selecionada que seja participante dos PEA; 

e (ii) apOs prévio atendimento pelo unidade de Atenção Primária a SaUde, cujo 

relação integra a rede credenciada especIfica do Piano e esté a disposicdo 
no site do CONTRATADA: 

(i) cirurgias cardiovasculares; 

(ii) cirurgias do coluna vertebral; 

(iii) cirurgias ortopédicas - próteses de substituiçdo de quadril, ombro, 
joeiho, cotovelo; 

(iv) embolizaçao vascular cerebral; 

(v) inipiante de morca-passo ou desfibrilador cardiaco; 

39 



(vi) tronspiantes do cornea, medula e rim; 

(vii) trotamento cirUrgico do obesidade mórbida e seus trotamontos 

acessOrios e/ou subsequentes; 

(viii) consultas e exames no ospeciolidcide oftolmologia; 

(ix) trotamento cirUrgico do refroçao; 

(x) consultas e exomes de oncologia; 

(xi) tratamento de quimioterapia e radioterapia; 

(xii) torQpia renal substitutiva. 

11.6— MECANISMOS DE REGuLAçA0: ALTERAc6E5 NA REDE CREDENCIADA. 

11.6.1 - A relaçäo completa dos prestadores que compoem a redo credenciada 

do CONTRATADA pode ser obtjda no site amil.com.br . 

11.6.2 - A CONTRATADA poderO reolizar alteraçOes no rode credenciada, pora 

mais ou Para menos, nos termos do Iegislaçäo vigente; quando houver olteraçäo 

no rode hospitalar. a CONTRATADAobservorO 0 disposto no lei e no regularnentacão 

especifica que estiver vigente, e informarO 6 CONTRATANTE, previarnente. 

as casos de substituiçôo de rede hospitalar. 

11.6.3 - A CONTRATADA podera, ainda, caso autorizado polo ANS, redimensionar 

sua rede hospitalar, reduzindo a quantidode de hospitals credenciodos, par rneio 

do descredenciarnento, ocasiOo em que seth observodo o seguinte: 

(I) caso ocorra descredenciomento do prestoclor, as BENEFICIARIOS em 

tratamento terOo direitd de prosseguir 0 tratamento com qualquer 

outro profissional ou estabelecimento integrante dci redo credenciado 

do CONTRATADA e de acordo corn o Piano, sern que a CONTRATADA 
tenhci obrigaçOo de efetuar qualquer indenizaçOo pela substituiçdo 

de cobertura havida; 

(ii) caso o descredenciamento de estabelecirnento hospitalor ocorro durante 

o internoçdo de qualquer BENEFICIARIO, estes permoneceräo internados 

ate a regular alto hospitalar, sendo as despesas ate a alto hospitalor 

custeodas pela CONTRATADA; 



(iii) caso a descredenciomento/substituicao/exclusao do estabelecimento 

hospitcilar acorra per infroçôo a normas sanftátlos em vigor durante 

periodo de internaçOo, a CONTRATADA farô a remoçôo deste BENEFICIARID 

hospitalizado para outro estob&ecirnento equivalente, conforme previsto 

no regulamentaçOo especifica vigente, sem qualquer onus adicional parc 

0 BENEFICIARIO. 

11.7— MECANISMOS DE REGuLAcA0: DIVERGENCIA MEDICA. 

11.7.1 As divergéncias do naturezd médica sabre soiicitciçoes de cobertura 

do exarnes, procedimentos especicis de dlagnóstico e tratarnento 0 internacäes 

serOo dirimidcis par Junta Medico ou Odontológicc' constituIda par trés 

membros, sendo urn deles nomecido polo BENEFICIARIO, outro pela 

CONTRATADA e urn terceiro. desempotador, escoihido pelos dois nomeodas. 

11.7.2 - Peru instauraçâo do Junta Medico ou Odontológica, a CONTRATADA 

deveré notificor, simultonearnente, o profissonaI assistente 0 ci BENEFICIARIO 

ou seu representcsnte legal, par rneio de notificacão par escrito, no qual serôo 

indicados quatro protissionais optos ci coinpor a Junta, e, ainda, assinalado 

urn prozo pczra resposta. Caso o profissiona) assistente so recuse 

expresscimente a escother ou deixe de exercer a opcào no prclzo indicado, 

a escotha de urn dos quctro names para compor a Junta Medico ou Odontológicc 

caberâ a CONTRATADA. 

11.7.3 - E facultado 6 CONTRATADA firmer acordos corn conseihos profissionais 

parc atuarem como desempotadores em juntas medicos ou odontológicas, 

hipótese quo exclui a indicaçOo prevista no item supra. 

11.7.4 - Cuda uma dos partes pagaró as honorários e as despesas do medico 

que nornear, quando este nOo pertencer di redo credencioda; sendo que as 

honordrios do professional desemputador serôo pagos pea CONTRATADA, 

conforrne previsto no legislacao vigente. 

11.8— MECANISMOS DE REGULAcAC: copARTIcIpAcAde FRANQUIA 

11.8.1 - As regrcis do copartcipaçôo c/au franqula poro consultas, exarnes 

o ciemais procedirnentos, paro aqueles pianos, indicados no Quadra Resurno, 

quo prevêm essa madaidade, seguirào o disposto nesta CIóusula; quanta 

oos valores e percentuais, seguir-se--6 a disposto no Quadro Resume. 

11.8.2 - 0 percentual de coporticipaçOo e/ou franquia referente a reaizaçáo 
de procedimeritos psiquiótricos está disposto no cidusulo que trata dos 

Coberturas e Procedirnentos Gurantidos. 
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11.8.3 - Quando a copartiçipacöo estiver indicada em percentuals, pora 

a determinaçdo do valor final devido deveró ser utilizada a seguinte fórmula 

de côlcuio: 

Percentual indicado no Tobela de Coparticipacflo 

x 

Valor IJnitôrio do Procedimento custeado pela CONTRATADA(*) 

(*)Este valor pode variar em funcão do prestador escoihido polo BENEFICIARIO. 

11.8.4 - Além disso, o valor do coparticipacdo a ser poga pelo BENEFICIARIO 

está sujeito ao LIMITE MAXIMO DE COBRANA POR ITEM, e também ao 
LIMITE MAXIMO DE c0BRANçA POR MES, conforme detinido no Tabela 

do Coparticipaçôo disponivel no Quadro Resumo, nos pianos que prevejani 

esso modalidade. Os valores do coparticipacdo sujeitos a LIMITE MAXIMO 

DE COBRANA POR ITEM e a LIMITE MAXIMO DE c0BRANçA POR MES ndo seröo 

cumulativos em relaçoo ao més subsequente. 

11.8.5 - A atualizaçOo dos LIMITES MAXIMOS DE COBRANçA POR ITEM, 

dog LIMITES MAXIMOS DE COBRANA POR MES ou do eventuais valores fixos - 

no hipétese de a Tobela de Coparticipacdo estobelecé-los para deterrninodos 

procedimeritos - ocorreró no data do aniversário do Contrato, de acordo 

corn a variagão media dos custos unitôrios dos procedimontos cobertos 
par este instrumento, em conforrnidade corn as limites previstos no Consu n° B 

0 regulamentaçOo vigente acerca do terna. 

11.8.6 —0 Indice do atualizaçâo dos LIMITES MAXIMOS DE COBRANA e também 

de eventuals valores fixos poderá variar do ocordo corn o grupo de beneficios 

em quo so enquadra o procedimento. 

12 j CIáusuIa Décima Segundo 

F0RMAçA0 DE PREO E cONTRAPREsTAcAO 

12.1 - Este contrato tern formuçdo do preco preestabelecida basela-se nos 

declaraçOes do CONTRATANTE e também nos informaçOes constantes no 

Estudo de Cobertura de Risco (ECR) vinculado 00 perfil populacional apresentado 

pela CONTRATANTE, sendo o pagarnento do valor do contraprestaçâo pecuniário 

realizado antes do utilizaçOo dos coberturas contratadas. 
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12.2 -A CONTRATANTE obriga-se a pagarO CONTRATADA o valor do controprestação 

pecuniória correspondente a populacôo - totalidade de BENEPICIARIOS, em coda 

uma dos faixas etários - inclukia e aceito no movimentoçào cadastral; o valor 

da contraprestaçào fol estipulado no data do celebraçào do Contrato e corresponde 

ao nCimero de BENEFICIARIOS indicodos no Estudo de Cobertura de Risco (ECR) anexo 

ao presente Contrato. 

12.2.1 - NOo haverá distinção quanta 00 valor do contraprestacOo pecunthria 

devida peia CONTRATANTE para as BENEFICIARIOS que vierem a ser incluidos 

no Contrato e oquelesjd vinculados a este. 

12.3 - E obrigaçOo do CONTRATANTE pagor as contraprestaçöes pecuniárias 

de acordo com o estabelecido pela CONTRATADA quanta 00 local, 6 forma e a data 

do pagamento, calculadas de acordo corn o nUmero de BENEFICIARIOS inscritos 
no piano escoihido. 

12.3.1 - Os pagamentos deverão ser feitos ate a data do vencimento ou 

no primeiro dia (itil subsequente quando o vericimento ocorrer em feriado 
ou dia em que nâo baja expediente bancário, reconhecendo-se coma 
comprovante de pagamento 0 boleto bancório quitodo ou outro instrumento 
de cobronco quitado determinado pela CONTRATADA. 

12.3.2 - Havendo divergência em rlaçdo ô quantidade de BENEFICIARIOS 

incluidos em coda Piano ou do Grupo de BENEPICIARIOS de forma global, 
constatoda após a emissdo do fatura, as acertos referentes a essas 
divergências seräo realizados no faturomento imethotamente subsequente 
e nOo constituern justificativa Para eventual atraso no pagamento 
do respectiva fatura. 

12.3.3 - Os impostos e demais encargos que venham a incidir sabre 

a contraprestaçdo pecuniãria serdo do resporisabilidade do CONTRATANTE. 

12.4 - Caso a CONTRATANTE ndo receba sua fotura ou outro instrumento 

de cobranço ate 5 (cinco) dias Uteis antes do vencirnento, devera comurticar tal fato 
a CONTRATADA, sendo certo que 0 ndo recebimento do fatura ou do insturmento 

de cobranco näo desobrigo a CONTRATANTE de efetuar 0 pagamento no prazo 
de vencimento. 

12.4.1 - A otuolizaçOo de dodos codastrais em caso de aiteraçdo de endereço 

o de inteira responsobilidade do CONTRATANTE, a qual está ciente de que 

as comunicaçOes entre cia e a CONTRATADA serOo realizados par via postal 

e serâo consideradas váiidas se forem encaminhadas 00 endereço informado. 

093 U  
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12.5 - Em casos de atroso no pogamento dos contra prestacOes pecuriiárias pelo 

CONTRATANTE ou pelos BEN EFICIARIOS definidos nos artigos 30 e 31 do Lei n 0 9.656/98, 

a regularizacâo Se fará par meio de cobrança de multo de 2% (dois par cento) e 

juros de mora de 2% (urn par cento) co mês, sem prejuizo do otuolizaçdo rnanetária 

do contraprestocäo upurado pelo IGP-M/FGV (Indice Geral de Preços do Fundaçäo 
Getülio Vargas) ou pelo Indice que vier a substitul-lo, além do possibilidade 

de responder a CONTRATANTE par eventuais encargas e penalidades irnpastos 

a CONTRATADA pelo atraso no pagornento devido d rede credenciada. 

12.6 - 0 recebimento pela CONTRATADA de porcelas em atrasa constituiré rnera 

tolerância, näo implicondo novoçOa contratual ou transaçöo. 

12.7-0 pagarnento do contraprestacdo pecuniôriu referente a determinado mês ndo 

significa estarem pagos ou quitados débitos anteriores. 

12.8 - Nenhum pagarnento será reconhecido camo feita d CONTRATADA se 

a CONTRATANTE nOa possuir cbrnprovantes devidarnente autenticados par 

instituiçOo finonceira. 

12.9 - Gorante-se a CONTRATADA 0 uso dos recursos legais necessários para 

cobrança dos contra prestacôes pecunióricis em atraso, incluindo a inscriçOo 
do CONTRATANTE nos cadastros de inadimplentes montidas por instituiçöes 

de protecOo 00 crédito. 

REAJUSTES 

REAJUSTE AN UAL 

13.1 - Considera-se reajuste qualquer variaçOo positiva no contraprestacäo 

pecuniária, inclusive aquela decorrente de revisäa ou reequilibrio econômico-otuarial 

do Contra to. 

13.2 - A cantroprestacão pecuniória será reajustadas anuolmente, no aniversório 

do Contrato ou no periodicidade determinada pelo Iegislocäa vigente, 

independentemente do data de inclusão dos BENEFICIARIOS 00 Controto. 

13.3 - Seró considerado camo data-base de oniversório do Contrato o rnês de inicTio 

de suo vigéncia, sendo vedoda a oplicocöa de percentuais de reajuste diferenciados 

dentro de um rnesmo piano. Os reojustes subsequentes ocarrerOo anualmente 
respeitando-se a mesrna Iógica de apuracda (variocäo percentual dos 12 Ultirnos meses)., 
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13.4 —0 reajuste anual serO composto pelo indice Financ e irg descrito no item 13.5 
e, COSO as Custos Medicos ultrapassem 70% do receita obtida pelo pagarnento 

dos contra prestacôes (indice de sinistralidade do Contrato), serO incorporado 

a este reajuste também o Indice Técnico descrito no item 13.6, corn o objetivo 
de equilibrar a relaçâo contratual. 

13.5-0 Indice Finançeiro correspondera a Variaçào dos Custos Medicos e Hospitalares 
(VCMH) dos pianos coletivos ernpresariais corn no minima 100 (cern) BENEFICIARIOS 

que fazern porte do carteira de ciientes do CONTRATADA. Também incluirá 

a estimative do irnpacto do incorporacão de novas procedimentos e eventos 
previstos no Rol. 

13.6— 0 indice Técnlco é calculado corn base no nIvel de sinistralidade do Contrato, 
que corresponde a relacdo entre as despesas assistenciois e as receitas diretas 
do Contrato, opuradas conforrne descrito abaixo: 

13.6.1-0 indice Técnico do primeira reavaliacdo seré opurado expurgando-se 

as despesas assistenciais e as receitas diretas dos dois prirneiros rneses. 

Nos reavaliacôes subsequentes, o Indice Técrjico seró apurado considerando 

osl2 (doze) meses seguintes 00 ültimo perfodo avaliado. 

13.7-0 contrato sera considerado integrante do agrupamento para fins de reajuste 

previsto no RN 309 do Agenda Nacionai de Saüde Suplernentar se, no data de seu 

inicio de vigéncia, possuir quantidade inferior a 30 (trinta) BENEFICIARIOS. A coda ano, 

no data de aniversário do contrato, se apuraró a quontidade de BENEFICIARIOS, 

parc determinar se no reajuste do ano subsequente o contrato seth mantido 

ou exciuldo do agrupornento. 

13.8 - Quando integrante do agruparnento para fins de reajuste previsto no RN 309 

(quantidade inferior a 30 (trinta) BENEFICIARIOS) a este contrato seth aplicado 

o indice de reajuste conforme descrito no subcláusuia abaixo. 

13.8.1 - 0 indice financeiro corresponderd a Voriacâo dos Custos Medicos 

e Hospitalares (VCMH) do carteira de pianos empresariais corn rnenos 

de 30 (trinta) BENEFICIARJOS. Tarnbérn incluiré a estimative do impacto 

do incorporaçdo de novas procedirnentos e eventos previstos no rol. 

13.9 - 0 contrato perderó a condiçäo de integrante do agrupamento caso possua 

30 (trinta) BENEFiCiARIOS ou mais no sua próxima data de aniversário, ocasiâo 

em que o reajuste seth aplicado no forma do item 13.4 e subitens. 

13.10—As disposicoes referentes ao reajuste anual nOo afetam ou excluern o reaJuste 

porfaixo etdria, que seguiró o disposto em seçdo própria. 
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13.11 - Os volores referentes a coparticipaçäo e franquia sofreräo reajuste nos 

termos de sessdo própria do cláusula que trata dos Mecanismos de Reguloçôo. 

H. REAJUSTE POR FAIXA ETARIA 

13.12 - Havendo a previsao de reajuste par alteraçao de faixa etária de quolquer 

BENEFICIARIO inscrito no presente Contrato, a contraprestacäo pecuniária 

será reajustada no més subsequente co do alteraçOo, observondo-se as percentuais 

previstos no tabela abaixo; estes percentuols serdo apiciados ao valor do ültima 

contraprestocOo pecuniória, observadas as seguintes coridiçöes: 

(i) o valor fixado para a Ultirna faixa etária nâo seth superior a seis vezes 

a valor do primeira faixa etéria; 

(ii) a variaçOo acumulada entre a sétima e a décima faixas nOo será superior 

a variaçUb acumulada entre a primeira e a sétima faixas. 

FAIXA ETARIA AIJMENTO Aar 
OOal8clnos 0% 

19 a 23 onos 25% co completar 19 anos 

24 a 28 anos 25% ao completar24 anos 

29 a 33 onos 10% ao cornpletar 29 anos 

34 a 38 anos 5% ao completar 34 onos 

39043 anos 10% ao completar 39 anos 

44 a 48 anos 25% ao completar 44 onos 

49053 anos 10% ao completar 49 onos 

54 a 5 anos 25% ao completar 54 anos 

- 	 59 ou mois 75% ao completar 59 onoS 

46 



REGRAS PAPA INSTRUMENTOS JURIDICOS DE PIANO COLETIVO 

14.1-0 BENEPICIARIO titular derniticlo pu exonerado sernjusta causa terO o direito 

de manter-se no contrato, corn as mesmas condiçoes de coberturo assistencial 

de quo gozava quando do vigéncia do coritrato de traboiho, em caso de rescisäo 

cu exoneraçáo sern justa causa, desde que: (I) tenho optado pela rnanutençâo 

do piano de saüde; (ii) tenha contribuido para o piano contratado em decorréncia 

de vmnculo errtpregatIcio; e que (iii) assuma, junto ô CONTRATADA, o pagamento 

integral dos contraprestacOes pecunidrias, observodas as exigéncias do iegisiacâo 

vigente acercd do tema. - - 

14.1.1 - 0 periodo do manutençdo do condiçdo de BENEFICIARIO no piano será 

de urn terço do tempo do contribuiçôo Para o piano, assegurando-se urn periodo 

minima de 6 (seis) e méximo de 24 (vinte e quatro) moses. 

14.2 - 0 BENEF1C1ARIO titular aDosentodo terO direito do manter esta condicOo 

corn as mesrnas condiçOes de coberturo assistenciol de que gozava quando 

do vigéncia do contrato do traboiho em caso de aposentadoria, desde que: 

(I) tenho optado polo manutençOo do seu piano de sade; (ii) tenha contribuIdo 

para o piano contratado peio prazo rninimo de 10 (dez) anos, em decorréncia 

do vincuio empregaticio; e quo (iii) assurna, junta a CONTRATADA, o pagarnento 

integral dos contraprestaçöes pecuniOrias, observodas as exigéncias do Iegisiaçâo 

vigente acerca do tema. 

14.2.1 - Caso o tempo do contribuicào do BENEFICIARJO para o piano seja 

inferior a 20 (dez) anos, o direito d monutençOo no piano é garantido a razôo 

de urn ano parc coda anode contribuiçOo; 

14.3 - 0 diroito a rnanutençOo no piano de sacide de que trata este item 

extinguir-se-O nos hipóteses previstas no Seçâo quo trata do Extincdo do Direito 

assogurado nos artigos 30 e 31 do Lei n° 9.656, do 1998, nesta cláusuio. 

I. oeRlGAcOEs DA CONTRATANTE 

14.4 - A CONTRATANTE obriga-se a dar ciência do existéncia do direito descrito 

nesto Ciáusuio a seus ex-ernpregados demitidos sorn justa causa ou aposentados, 
informando-os quanta as condiçOes de permanência 0 prazos-limite previstos 
no legislacOo especIfico e nesto Contrato. 

(\ 
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14.5 - No ato do comunicaçào do aviso prévio, a ser cumprido ou inderiizado, 

ou da comunicaçâo do aposentadoria, a CONTRATANTE dora ao ex-empregado 

a opcäo pela manutençdo do suo condiçao de BENEFICIARIO titular. 

14.5.1 -0 ex-empregado deveré responder a comunicaçöo da CONTRATANTE, 

informando so aceita ou recusa a oferta, no prazo rnáxirno do 30 (trinta) dias, 

cabendo a CONTRATANTE entregar a CONTRATADA cópia do manifestaçâo 

expressa firmoda pelo ox-empregado. 

14.5.2 - Caso responda positivamente a comunicaçdo, a CONTRATANTE devera 

inseri-lo em piano, de acordo corn a logislacao Agents. 

143.3 - Por ocasiäo do dispenso ou do aposentodoria, a CONTRATANTE 
obrigo-se a doclarar expressamente e a comprovar os valores 

de contribuicâo/participacoo finonceiro, total ou parcial, dos ex-

empregqdos demitidos scm justa COUSU ou oposentados parc 0/no valor 
do contraprestacäo pecuniária do piano. 

14.6- A CONTRATANTE obriga-se a apresentar 005 BENEFICIARIOS, a qualquer tempo 

e quando do opcdo mencionada pelos !tens anteriores, acima, a tabela, de precos 

por faixo etária vigente no data do opcäo, conforme otualizaçOes realizadas 

pela CONTRATADA. 

14.6.1 - As regras para o ostobelecimento de precos por faixa etdria serão 
disponibilizadas polo CONTRATADA em consonôncia corn a legislacào vigente. 

II. C0NTRIBuIcA0/PART1cIPAcAO FINANCEIRA 

14.7 - Entende-so par contribuicao/participacOo financeira todo o valor pago pelo 

BENEFICIARIO titular, inclusive corn dosconto em foiha de pagamento, para custeor 

porte ou a integrolidade do controprestacdo pecuniória do piano do saáde, assim como o 

pagamento de quaiquer valor fixo ossumido polo BENEFICIARIO quo foi incluido em outro 

piano oforecido par seu empregador, em substituiçdo ao originaimente disponibilizado 

sem sua participacöo. 

14.7.1 - Ndo estdo conternpiados no conceito de contribuicôo/participacão 

financeira as valores relacionados: (i) cos dependentes e agregodos; 

e (ii) a coparticipaçôo devida pelo BENEFICIARIO como fator moderador 

em razöo do procedimentos c/au do utilizaçôo do assisténcia objeto deste 

Contrato, nos cosos quo preveem essa modalidade. 

OJUR 	64~ 
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14.7.2 - 0 BENEFICIARIO titular que rtäo tenha efetuodo o pagamento 

do contribuição/participoçOo fincinceira parc o piano durante o periódo 

em quo manteve o vinculo empregaticlo corn a CONTRATANTE não terá direito 

a permanecer no piano. 

14.8 - Ainda que o pagamento do contribuicâo näo esteja ocorrendo no momento 

da demissäo sem justa causa, exoneraçdo ou aposentadoria, ao ex-empregado 

são assegurados as direitos previstos nesta Ciáusulo, no proporcão de sua 

efetiva contribuiçdo. 

III. EXTENSAC AO GRUPO FAMILIAR 

14.9 - 0 direito do ex-empregado do ser mantido no piano no condiçäo 

do BENEFJCIARIO estende-se ao grupo .familiar inscrito quondo do vigência 

do contrato de trabaiho, ressalvado o direito do BENEFICIARIC do ser mantido 

individualmente ou do solicitor a manutençdo do apenas parte do seu grupo familiar. 

14.10 - Falecendo 0 BENEEICIARIO titular e desde quo o ContrQto esteja vigente, 
aos BENEFICIARIOS dependentes é assegurado 0 direfto de permanecer cobertos 

pelo piano, nos termos do disposto neste iristrumento; 

IV. MANUTENcAO DA CONDIcAO DE BENEFICIARIC 

14.11 - As contra prestaçöes devidas a CONTRATADA, assim como as valores 
relativos a coparticipacdo, nos pianos que preveem essa modalidade, serão pogas 

diretamente pelos BENEFICIARIOS titulares, ate a data do vencimento e nos locals 

indicados polo CONTRATADA, acrescidas dos valores préprios a administraçâo 
e cobrança individualizada. 

14.12 - A manutenção do ex-empregado no condiçäo de BENEFJCIARIO, no mesmo 

piano em que so encontrava quando vigente a reiaçdo do emprego observará 

as mesmas cidusulas referentes a reajuste, preco, fcilxa etOria e fator moderador 

existente durante a vigência do contrato de trabalho. 

14.12.1-0 direito assegurado ao BENEFICIARIC noo exclui vantagens obtidas 

pelos empregados decorrentes do negociaçOes coletivas de trabaiho. 

14.12.2 -0 valor do contraprestação pocuniária a ser paga polo ex-ompregddo 

demitido semjusta cause ou aposentado doverO corresponder ao valor integral 
estabelecido, corn as devidas atualizaçoes, e o valor do contraprestacdo 

deverá corresponder no valor integral indicado na tabela do custos par faixa 
etária paro BENEflCIARIOS ativos. 



14.13 - Ao empregado aposentado que continua trabalhando no empresa 

CONTRATANTE e vem a so desligar dela é gorantido 0 direito do manter sua condiçOo 

de BENEFICIARIO no condiçOo de aposentado. 

14.14-0 BENEFICIARIO que estiver inadimplente par perlodo superior a 60 (sessenta) 

dias, consecutivos ou nOo, serO excluIdo do contrato, sem prejuizo do obrigacâo 

de pagar as volores em otraso e/ou as despesas porventura reolizodas durante 

O periodo de inodimpléncia. 

V. PORTABILIDADE ESPECIAL 

14.15— Durante 0 perIodo do manutençdo do condiçâo de BENEFICIARIO do quo trata 

esta CIdusula, 0 BENEFICIARIO podera exercer a portabilidade especial de corêncios 

para piano de sdUde individual, familiar ou coletivo par adesao administrado par outro 
operadora de piano do saUde, no forma e nos especificidades previstas no ResoluçOo 

n° 279 do ANS. 

VI. EXTINcAO DO DIREITO ASSEGURAIDO NOS ARTIGOS 30 E 31 DA LEI NO 9.656, DE 1998 

14.16-0 ex-ernpregado terá seu direito de manutençäo extinto se ocorrer qualquer 

dos hipóteses abaixo: 

(i) decurso dos prazos de manutençOo, conforme previsto nos artigos 40  e 50,  

parágrafos ünicos do ResoluçOo Normativa n° 279/2011; 

(H) admissOo em nova emprego; ou 

(iii) cancelcimento do contrato coletivo empresorial ac qual so encontra vinculado. 

VII. C0MuNICAcAO DE EXCLUSAO DO BENEFICIARIO 

14.17 - Para requerer a efetiva exclusäo do BENEFICIARIO do piano privado de 

assistência a saUde, a CONTRATANTE obriga-se a fornecer a CONTRATADA as seguintes 

informaçoes, acompanhodas dos do&mentos originois comprobatórios, caso solicitado 

pela CONTRATADA, a qualquer tempo: 

(i) so o BENEFICIARIO foi exciuldo por demissäo semjusta cause ou oposentadoria; 

(ii) se 0 BENEFICIARIO aposentado continua vinculado a CONTRATADA par 

reiacöo de emprego, conforrne disposto no artigo 22 do RN n° 279/2012; 

(iii) so o BENEFICIARJO contribula parc o pogamento do piano privado 

de assistência a saude; 	 - 
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(iv) par quanta tempo o BENEFICIARIO contribuiu para 0 pagamento do piano 
privado de assisténcia a saUde; 

(v) se 0 BENEFICIARIO optou pela manutençOo como BENEFICIARIO ou 
se rocusou a manter essa condiçâo. 

14.18 - A exclusäo apenas será ocoita polo CONTRATADA mediante a comprovacôo 

inequIvoca, polo CONTRATANTE, do quo foi dada ao BENEEICIARIO a opcâo 

do manutençdo do condiçâo do BENEFICIARIO do qual gozava quando do vigéncia 

do contrato de trabaiho. 

14.18.1 - Enquanto a documentação mencionada nos itens anteriores ndo tiver 

sido entregue ô CONTRATADA, a CONTRATANTE continuarO responsável pelo 

pagamento integral do contraprestaçäo referonte aO respectivo BENEFICIARIO. 

CONDIcOES DA PERDA DA QUALIDADE DE BENEFICIARIO 

15.1 - A suspensOo ou exciusOo de BENEFICIARIOS somonte poderá ser realizada 

mediante pedido par escrito do CONTRATANTE, durante o perlodo do movimentaçäo 

cadastral indicado no Quadro Resurno. 

15.2 - A CONTRATANTE obriga-se colotar 0 ccirtdo de identificaçäo destinado 00 

uso do sisterna por parte do BENEFICIARIO(s) exciuldo(s) e a devolver tol documento 

a CONTRATADA, assegurando-se a osta ültima 0 direito do cobror todos as valores 

correspondentes a eventual uso indevido desse documento para fins de coberturas 

de assistências constantes do presente Contrato. 

15.3 - A CONTRATADA poderO, aindo, excluir ou suspender o piano do BENEFJCIARIO, 

indepondentemente do vigéncia contratuai e sem a necessidade do anuência 

do CONTRATANTE nos seguintes casos: - 

(i) perda dos vInculos do BENEFICIARIO titular corn a pessoa juridica 

CON TRATA NTE; 

(ii) perda dos vinculos de dependência no caso de BEN EFICIARIO dopendento; 

(iii) fornecimento, pela CONTRATANTE, de informoçôes incompletas 

e/ou inveridicas ou ornissdo de informaçoes a respeito do populacdo 

incluida no presente Contrato; 



(iv) prOtica, peia CONTRATANTE ou par BENEFICIARIO, de infraçöes corn 

o objetivo de obtençäo do vantagern ilicita, parc si ou parc outrern; 

(v) prática, peio BENEFICIARIC, do fraude referente a ornissão do conhecirnento 

do doença ou Iesäo preexistente par ocasiOo do contratação ou adesôo 

ao piano, situaçäo apurada rnediante procedirnento administrativo 

especifico, born corno de quaisquer ornissäo, faisidade, inexatiddo 

ou erro nos declaraçOes constontes do proposta contratuai para 

controtagOo coletiva. 

15.4 - As exciusôes codastrais irnplicaröo perda irnediata do direito è cobertura 

do atendirnento 

15.5 - independenternente dos 6onsequ6ncias e responsabiiidodes legais, flog 

casos comprovados do fraude, as BENEFICIARIOS perderdo quaisquer direitos 

e/ou beneficios previstos neste Contrato e nào farao jus a devolução de quaiquer 

quantia paga. 

15.6- A CONTRATANTE deverO cornunicar a extinçöo do Contrato aos BENEFICiARIOS, 

informando-os ainda, caso näo baja portabilidade para outra operadora, quanta 

co direito de contrator piano individual, corn aproveitarnento dos carências 

Já cumpridas, dosde que: (i) 0 opcäo ocorra no perIodo de ate 30 (trinta) dies 

contados do data do rescisOo ou do desligamento do BENEFICIARIO; e 
(ii) a CONTRATADA possua ern cornercialização, a época, piano no referida rnodalidade 

de contratoçdo. 

Cancelamento polo BENEFICIARIO titular 

15.7 - 0 BENEFICIARIO titular poderá, a quaiquer tempo, solicitar ser exciuldo 
do Contrato, bern corno solicitor a exclusOo de qualquer do seus dependentes, 

nos terrnos dispostos neste item, sern prejuIzo do curnprimento dos obrigacöes 

assumidas pela CONTRATANTE no Cdntroto. 

15.7.1 - 0 pedido do exciusOo deverO ser apresentado ô CONTRATANTE, 

que providenciard a respectivo processarnento par melo do sItio eletrOnico 

do CONTRATADA, em ate 30 (trinta) dias do recebimento do pedido. 

15.7.2 - Processado o pedido pelo CONTRATANTE, ele teré efeito irnediato, 

sendo considerando esso, para todos as efeitos, 0 mornento de exciusdo 

do BENEFICIARIO pela CONTRATANTE 	 -( 
I 
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15.7.3 - Caso o prazo previsto no item anterior näo seja cumprido, poderá 

o BENEPICIARIO titular apresentar nova pedido, desta vez diretamente 
o CONTRATADA, a qual deverd 5cr iristruido corn cópia do pedido originairnente 
apresentado a CONTRATANTE (e-mail ou carta protocoloda), e seró processado 

corn efeito imediato, a partir do data do seu recebirnento pela CONTRATADA. 

RESC ISAO/SIJS P EN SÃO 

I. SUSPENSAO DO CONTRATO 

16.1 - Se a CONTRATANTE atrasor 0 pagornento do contraprestaçâo par perlodo 

superior a 10 (dez) dias, suspender-se-a, pczra todos as BENEFICIARIOS, a prestacào 

de serviços e dernais beneficios contratuais. 

H. RESCISAO 

16.2 - 0 presente Contrato poderã ser extinto: 

16.2.1 -Autpmaticamente. caso 0 nümero de BENEFICIARIOS inscritos se tome 

inferior a 2 (dois), ainda que nOo tenham sido cornpletados 12 (doze) meses 

de vigéncia; nesso hipótese, seró facultado 005 BENEFICIARIOS ceiebrar 

contratos individuals, nos bases e condiçOes próprias dos produtos 

ern comercializaçao pela CONTRATADA, inclusive corn relaçUo a preco. 

16.2.1.1 - A hipOtese de rescisäo automótica do Contrato par 

ausência do quantidade minima de BENEFICIARIOS a que der causa 

a CONTRATANTE ndo prejudica a faculdade do CONTRATADA 

de cobrar multa correspondente a trés vezes a media dos faturas 

pcigas nos &ltimos doze meses. 

16.2.2 - lmot!vgdamente, par iniciativa de qualquer dos partes, após vencido 

0 prazo de vigéncia inicial, desde que a Porte contrária seja previamente 

notificada, corn antecedência minima de 60 (sessenta) dios. 

16.2.3 -Unilaterplrnente pela CONTRATADA, ern caso de otraso: (I) no pagamento 

dos contra prestacôes pecuniOrias par periodo superior a 60 (sessento) dias, 

consecutivos ou nâo, nos 61timos 12 (doze) rneses de vigència; ou (ii) no pogamento 

dos cobranças relativas ao reposse de custos a que se refere o item 17.5 
par periodo superior a 60 dias. 
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16.2.4 - Unilateralmente polo CONTRATADA nos hipótesos do froude, omissâo 

ou fornecimonto do inforrnoçoes incorretas ou inveridicas pela CONTRATANTE, 

para auferir vantagons próprias, Para si OU para seus BENEFICIARIOS, 

hipóteses essas reconhecidas coma violaçào as disposicöos contratuais 

o co principio do boa-f6 objetivo. 

16.2.4.1 - A hipótese de cancolornento par fraude nöo afosto 

a prerrogativci do CONTRATADA de buscar indenizaçào pelos prejuizos 

quo vier a tor corn a cobertura indevidamente concedida, sern prejuizo 

de outras rnedidasjudicialrnente cabiveis. 

16.2.4.2 - Sern prejuizo dos responsobilidodes logais, nos casos de fraude 

no Decloracdo de Saáde apurado mediante processo administrativo 

próprio, as BENEFICIARIO perderOo quoisquer direitos a beneficios 

previstos neste Contrato 00 restituiçOo do qualquer quantia paga. 

16.2.4.3 - Para fins do disposto neste item, u omissOo do inforrnaçäo 

no Decloraçdo do Saüdo deverá ser comprovada polo ANS mediante 

processo administrativo próprio. 

16.2.4.4 - Nos casos do extinçôo par frauds no DeclaraçOo do SaUde, 

as BENEFICIARIOS são solidoriornonte responsOveis, juntamente corn 

o CONTRATANTE, par ressarcir a CONTRATADA as coberturas 

indovidarnente pagos par esta. 

16.3- Caso a CONTRATANTE extingo irnotivadornonte ou venha a dar causa a extinçOo 

do contrato, antes do tronscorrido o prazo minima de vigêncio estabelocido no CIóusula 

Sextci e no Quadro Resumo, ficará sujeita 00 pagornento a CONTRATADA de multo 

rescisória no valor correspondente a 50% (cinquenta par cento) this controprestocOes 

vincendas ate o térrnino do referido prazo minima de vigêncio, sern projuIzo 

do pagamento de todas as demais obrigacôes e encorgos contratuais devidos ate 

a data do extinçâo do Contrato, Incluidos as valores relativos a coparticipacOo 
o franquia, ainda quo futuramento exigidos e sem prejuizo de encarninharnento 

de oficio co SPC, Serasa o dernais órgdos de protecOo ao crédito a exciusivo critério 

do CONTRATADA, mediante prévio aviso 6 CONTRATANTE. 



DIsPoslcOEs GERAIS 

17.1 - NOMENCLATURA: A nomenciatura medico do doenças a quo so refere este 

Contrato segue a ClassificaçOo E$tatIsticc Internacional do Doenças e Problernas 
Relacionados a ScUde, Décima VersOo - CID 10, do Organizaçäo Mundial do SaUde. 

17.2 - DOcUMENTAcAC: Fazern parts do presente Contrato: (i) seus anexos 
e regulamentos; (ii) 0 Quadro Resumo; (iii) a Redo Credenciada do CONTRATADA, 

definida pelo tipo de piano contratado; (iv) a Declaraçäo do SaUde; (v) o Manual 

do OrientaçOo Para Contrataçao de Pianos do Saáde (MPS); e o Guia de Leitura 

Contratuai (GLC), docurnentos previarnente entregues polo CONTRATADA 
a CONTRATANTE; alérn do (vi) Carta de Orientaçdo ao BENEFICIARIO; (vii) dos recibos 

de pagamonto e (viii) do Rol de Procedimentos 0 Eventos em SaiJde editado 
peia Agenda Nacional do SaCide Supiementar (ANS). 

17.2.1 - E responsabilidade do CONTRATANTE entregar ao BENEFICIARIO 

titular, previamente a adesão co piano de saUde, o Manual do OrientaçOo Para 

Contrataçäo de Pianos de Saüde (MPS), que poderó ser disponibilizado 

em material impresso ou atrovés do midia digital. 

17.2.2 - E responsabilidade do CONTRATADA enviar 00 BENEFICIARTO titular 

0 Gula de Leitura Contratual (GLC), quo poderO ser disponibilizado em material 

impresso ou através de rnidia digitai,juntamente corn o cartOo do idontificaçdo. 

17.2.3 - E responsabilidade do ambas as Partes oforocer, sempro que solicitado 

pelo BENEFICIARIO titular e desde que esto tenha disponibilizado sou endereco, 

cópia dos condiçoes gerais do contrato, que conteräo, no minima, as ternas 
quo cornpöern 0 Guia do Leitura Contratual. 

17.3 - TRANSFERENCIA DE PIANOS: As Partes acordam quo a mudança de piano 

poderá ser solicitada pela CONTRATANTE, do acordo corn as opcOes de pianos 

contratados e indicados no Quadro Resumo corresponde ao presents contrato. 

17.3.1 - Quando do transforéncia do BENEFICIARIO Para urn piano corn mais 

bonefIcios, será contabilizado o tempo do vigênciu do piano anterior Para o nova, 
observado que: 

17.3.1.1 - Cciso a transferência se dé Para urn piano quo contenho: 

(i) novas beneficios; (ii) nova rode credenciadu; e (ii) nova padrao 

do acornodaçao o ndo se trate de casos de Porto bilidade/Migracào. 
as BENEFICIARIOS curnprirâo aponas as caréncias determinadas para 

estes casos, de acordo corn o que estiver previsto no novo piano. \f 



17.4 - COBERTIJRAS EXTRACONTRATUA]S E DEMAIS DESPESAS: coso a CONTRATADA 

sejo obrigada a oforecor coberturas oxtracontratuais ou a pagar despesas não 

previstas no presente Contrato, aindo quo par força de decisao judicial ou par 

procedimento administrativo, caberd a CONTRATANTE reombolsar ÔCONTRATADA 

todo e qualquor valor quo esta venha a despendor, incluinda o valor do caridenaçôo, 

dos custas, dos despesas processuals e administrativos o dos honorários advocatIcios. 

17.4.1 - Nos casos em que a CONTRATANTE for responsôvel par reombolsar 

as despesas acima moncionadas, a CONTRATADA notificaró a CONTRATANTE 

dando-the ciência quanta a ocorrência cia situacdo parc quo esta tenha 

a oportunidade do so monifestar a respeito o indicor, so for o case, 

as argumentos do defosa. 

17.4.2 - 0 näo envia do notificaçäo indicado no item anterior nöo desobrigo 

a CONTRATANTE do realizar o reembolso 6 CONTRATADA. 

17.5— MEDIAçAO: A CONTRATANTE obriga-se a informar ao BENEFICIARIO quo é clever 

doste entrar em contoto prévio corn a CONTRATADA, par intermédlo de qualquer 

do seus canals do atendimento, caso ocorro qualquor conflito relacionado ao presente 

Cantroto o quo nenhuma roclamaçäo dove ser apresentada peronte a Agenda 

Nacionol do SaUde Suplemontar (ANS) nom demandajudicial versando sabre as terrnos 

desto instrumonto dove ser distribuIda antes do quo essa providência sejo tomada, 

a tim de quo se busquo a coniposicOo de urna soluçäo amigOvel parc o pleito. 

17.6 - RESPONSABILIDADES DAS PARTES: As Partes acordam quo o onus decorrento 

de demandas odministrativas incluindo muftas do Agenda Nacianal de SaUde 
Suplementar (ANS) e dos Procons, mas ndo limitodas exclusivarnento a estas - ou 

judiciais, decorrontos do otos de rosponsabilidado de coda urno dolcis nos tormos 

do suas obrigacOes legais o regulamentares serào par coda qual suportadas, 

de acordo corn as critérios oxpostos a seguir: 

17.6.1 - Seräo do responsobilidode do CONTRATANTE as procossos 
e demandas motivados par quostöos administrativas, incluindo, em rol 

rneramente oxernplificativo: omissäo de boletos, rnovimontaçdo cadastrol, 

susponsOo/cancelomonto do Contrato par inadirnplência, vigéncia 

do contrata, elegibilidado do BENEFICIARIOS, diferença no aplicacOo 

do reajustes dos controprestaçöes pocuniárias (em relação àqueles praticadas 

pela CONTRATADA e previstos em Controto), preenchimento do dodos 

e apresentacdo de docurnentos necossários ao Estudo do Coberturo de Risco, 

omissOo/inoxatidOo no informacão sabre caréncias, coberturos parcials 

temporárias credo do otendimonto, entre outros. 



17.6.1.1 - Coso seja determinado par decisäo administrotivo ou judicial 

a reduçäo dos percentuais previstos par faixo etária, cabera 

a CONTRATANTE reembolsar a CONTRATADA todo e qualquer valor quo 

a CONTRATADA venha a despender, incluindo o valor do condenoçäo, 

custas, despesas processuaist honorários advocaticios. A CONTRATANTE 

deverO, ainda, pagar a a CONTRATADA a diferença de valor 

do contra prestação, considerando o que serO efetivamente pago 

pelo BENEFICIARIO e o valor devido, contendo 0 reajuste par faixa etária, 

no caso do afastamento ou reduçOo desse percentual. 

176.2 - Serào de responsobilidade do CONTRATADA as processos e demandas 

motivados par questOes assistenclais e do coberturas contratuais, ressalvados 

as casos do negativas de atendimento par suspensâo ou cancelamerito 

do Contrato decorrente de foiha operacional do CONTRATANTE, dentre outros. 

17.6.3 - Seth comportlihada igualmente entrè as Partes a responsabilidade 

ern relaçOo 005 processos e demandasenvolvendo reajuste unual. 

17.6.4 - As Partes estabelecern, par fim, quo quando juridicamente possIvel, 

a Porte que fol demandoda par ato que ndo seja de suc responsabilidade 

deverá comunicar a outra Porte para quo: (I) compareco espontaneamente 

em juizo ou perante autoridode comØetente, reconhecendo sua condiçdo 

do Unica e exciusiva responsável bern como fornecer di outra Porte tóda 

e qualquer documentaçao solicitoda par esta e que seja necessórici Para 

garuntir sua defesa; e (ii) se passive], substituir a Porte demandada 

no demanda administrativa oujudiciol. 

17.7 - LIBERALIDADE DA CONTRATADA: A autorizoçâo concedida pela CONTRATADA 

parc a cobertura do eventos näo previstos ou exciuldos neste Controto nOo confere 

a CONTRATANTE ou ao BENEFICIARIG direito adquirldo e/ou extensäo do abrangéncia 

do coberturas do presents Contrato, caructerizando mero liberalidade do CONTRATADA. 

17.8 - TOLERANCIA: A tolerôncia ou a demora do CONTRATADA em exigir 

do CONTRATANTE a cumprimento do quaisquer dos obrlgaçaes aqui previstas 

ou mesmo a sua omissdo quanta a tais questôes não seth considerada novaçào, 

podendo, conforme o caso, a qualquer tempo, ser exigido seu cumprimento. 

17.9 - NAO PRESuNcA0: Nâo se admite a presunçôo de que a CONTRATADA 

ou a CONTRATANTE possom ter conhecimento de circunstôncias que náo constem 

deste Contrato ou do comunicaçâo posterior par escrito. 

'Z 	)~-- 
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17.10 - SUB-ROGAcAO: A CONTRATADA ficard sub-rogada em todos as direitos 

e açOes do CONTRATANTE contra aqueles que par ato, foto ou omissdo tenharn 

causados as despesas cobertas pela CONTRATADA ou par cbs tenham concorrido, 

obrigando-se a CONTRATANTE a focilitar as meios necessórios Co exercIclo desso 

sub-rogaçOo. 

17.11 - ENVIO DE INF0RMAc6Es A ANS: Conforme disposto pela Agenda Nacional 

de SaCide Suplementor (ANS) em resoluçäo normativa prôpria, 0 envio de informaçöes 

relativas a assistência medica prestada aos BENEFICIARIOS e  responsabilidade 

do CONTRATADA, que as enviará par intermédlo do Coordenador Medico de lnforrnaçöes 

em Soüde que houver cadastrodo perante a Agenda; resguardadas as prerrogativas 

e obrigacOes profissionais do Coordenodor, a CONTRATADA responde pela omissào 
Cu incorreçäo dos dodos enviados, as quais seräo preservados de acordo corn 

o garantia de sigilo medico de informaçOes. 

17,12 - DEcLARAcOEs: A CONTRATANTE declare, neste ato, sob as penos do let 

que as inforrnaçOes ora prestadas säo verdadeiras, declarando, ainda, que 

todas as inclusöes de BENEFICIARIOS obedecerOo as regras estobelecidas neste 

Contralto, principatmente no que tange a elegibilidade destes, responsubilizando-se 

administrativa, penal e civilmente pelo ressarcimento dos perdas e danos 

decorrentes de eventual inclusäo indevida, scm prejuizo do aplicacao dos penalidades 

contratuais cabiveis em razào do descumprimento desta obrigacäo. 

17.13 - CONTRATOS COM ADMINISTRAcAO PUBLICA: Os contratos que vierem 

a ser celebrados com a administraçào pUblica direta cu indireta obedecerOo 

aos termos do respectivo edital e a Lei n° 8.666/93. 

I is I Cidusulo Décima  Oita 

'1.1 •] :1.] 

18.1 - Pica eleito o foro de domicilio do CONTRATANTE parc dirimir as questôes 

oriundas do presente Contrato. 

do Disirno Fidgial 
\ ACo4*) 

ConipanhLa de PlaajamenIo do Distrito Fe dow,
to 	 't'N 

(CodQDIan , 	 Olretora A ministratIva e Financeira 
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